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LEI NO

o
Câmara

Prefeito
Municipal

Estabelece as Ciretri-ze:s
orÇamentárias do Município cle

Toritama para o exercicio cle
2479 e dá outras providências.

de Toritama faço a

CAPÍTULO ]
D]SPOSI(;ÕES PRELIMINARES, DEE]N]ÇÔES E CONCEITOS.

Seção I
Das DisposiÇÕes Prel- iminares

Art. 1o.-São estabelecidas as diretrizes orÇamentária cLo

Municipio pa.ra o exercicio de 2019, em cumprimento ao dispost.o
no inclso IÍ, caput e § do ar:t. 165 da ConstltuiÇâo
Federal, no inciso I do S.1", do art. t24 da ConstituiÇão do
Estado de Pernambuco. com a redação dada pela Emencla
Constltucional- n" 3I/2AAg e no art. 4o da Lei Complementar no
101, de 4 de maio de 2000, compreendendo orientações para:

I - f ixàÇào de meLas e prioridades da adminiscracao
mun icipal,'

II - esl,ruturaÇão, organização e diretrizes relativas à

elaboração e execução dô orÇamento do Municíplo e suas
aLteraÇÕes;

III - controle das despesas com pessoal ê encargos
soc i a i s;

IV - manutenção do equilÍbrio entre receitas e despesas;
V - transferências de recu.rsos a entidades públícas e

privadas,'
VI - procedimentos sobre dividas, inclusive com órgàc,s

previdenci á rios ,'

VIl - ce,Le'braÇão de operaÇÕes de crédíto;
VIII - contingenciamento de despesas e critérios pala

Iimitação de empenho;

. IX - o Municipio auxiliar o custeio de' despesas
de outro ente federativo;

x - repasse de recurs.os a consórcios públicos;
xI - alteraÇão na legislação tributária .municipal;
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XII - controfe de custos,.
Xlll - disposições gerais.

SeÇão II
Das Defj-niÇões, Conceitos. e ConvenÇões

Art. 20. Para os efeitos desta Lei, entende-se como:
I - Categoria de ProgramaÇão, os programas e ações, na

forma de projeto, atividade e operaÇão especial:
a) Programa, o instrumento de organizaÇão da atuaÇâo

governamental que articula um conjunto de ações que concorr€:m
para a concretização de um objetivo comum preestabelecido,
mensurado por indicadores instituídos no Plano Pl-urianual.,
visando à sofuÇão de um problema ou o atendimento cte

determinada neêessidade ou demanda da sociedade,'
b) Açôes, opeiações das quais resul,tam produtos, na fornra

de bens ou serviços, que contribuem para atender ao objetivo
de um programa;

c) Projeto, o instrumento de 
, 
programaÇão utilizado para

alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjuntÕ cle

operaÇÕes, limitadas no tempo, das quais resulta um produt.o
que concorre f)ara a expansão ou o aperfeiÇoamento cla, ação cle

Governo;
d) Atividade, o instrumento de programaÇão utllizado pa].a

alcançar g objetivo de um programa, envolvendo um conjunto cle

operaçôes que se realizam de modo continuo e permanente, das
quais resufta um produto necessário à manutenÇão da ação cle

Gove rno i
e) operação Especiaf, corresponde às despesas que nào

contribuem para a manutenção das aÇões de governo, das quais
não resulta um produto, e não gera contraprestaÇão direta sob
a forma de bens ou serviços.

II - Transferência, a entrega de recursos financeiros a

outro ente da Federação, a consórcios públicos ou a entidaders
privadas;

III - DelegaÇão de execução, consiste na êntrega cle

recursos financeiros a outro ente da FederaÇão ou- a consórcio
púb1ico para execução de açôes de re spons abi l idade c)u

competência do Municipio delegante;
IV - ExecuÇão Pisica, a realização da obra, fornecimento

do bem ou prestaÇão do serviÇo;
V - ExecuÇão Orçamentária, o empenho e â ]íquidaÇão cla

despesa, inclusive sua inscrição em restos a pagar;
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VI - Execução Einanceira, o pagamento da despesa,
inclusive dos restos a pagar,-

VII - ProgramaÇão Financeira, , consiste rra
compatj-bilizaÇão do ffuxo de pagamentos com o fluxo dos
recebimentos, visando ao ajuste da despesa fixada às novas
proj eçôes de t:esultados da arrecadação, para atender ac)s
artigos 8o e 9" da Lei Complementar n' 101, de 4 de maio cle
2000;

VIII - Classificação por Fonte,/ De st inação de Recursosr,
tem como obj etj-vo identificar fontes de financiamento dc,s
qastos púb1icos, associando, no orçamento, fontes de receita à
determinadas despêsas, ou seja, vincula os recursos à
oPrrçdçcr(,,

XIX - Gestão Assocj.ada de Serviços Públicos consiste no
cômpart-i.Ihamento. entre diferentes entes federaLivos, no
desempenho de certas funÇÕes ou servj-ços públicos de seu
interesse comum, inclus.ive as atividades de planejamento,
regulação oú fiscafj-zaÇão através dê consórcios púb.Iícos;

X - Parceria, o conjunto de direitos, responsab j- l idade ,s
e obrigaçÕes decorrentes de relação juridica estabelecicla
formafmente entre a administração púbIl-ca e organizações cLa

sociedade civil, em regime de mútua cooperaÇào, para a
consêcuÇão de finalidades de interesse púbIico reciproco,
mediante a execuÇão de atividade ou de projeto expressos em

termos de colâboraÇão, em têrmos de fomento ou em acordos cle

cooperaÇão;
xI - Termo de Colaboração, o instrumento por meio -do qual

são formal-lzadas as parcerias estabelecidas pela administraÇão
pública com organizaÇÕes da sociedade civil para a consecuÇào
de f i.nal-idades de interesse público e reciproco propostas pela
administraÇão públ-ica que envolvam a transferência de recursc,s
financeiros;

XII - Termo de Eomento, o j-nstrumento por melo do quãrl
são formalizadas as pareceri-as estabelecidas pel.a
adminlstraÇão com organj-zaÇôes da sociedade civil para a
consecução de finafidades de interesse púbJ-ico e recíprocc,,
propostas pelas organizações da sociedade cívif, que envo.Ivam
a transferência de recursos financeiros;

XIII - Convênj-o é o instrumento que disciplina a

transferência de recursos financeiros de dotaÇões consignadáLs
nos OrÇamentos Eiscal e da Seguridade SociaI e tenha conro

!articipe, de um Iado, órgão ou entidade da administraÇ:.o
pública., direta ou indireta, e I de outro lado, órgaO C)
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entídade da adminlstração pública de outra esfera de governo,
direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fíns
Iucrativos, visando q execução de programa de governo,
envofvendo a realização de projeto, ativi-dade, servj-Ço,
aquisiçào de bens ou evento de interesse recíproco, em reginLe
de mútua coope raÇão;

XIV - Termo de ExecuÇão Descentralizada, instrumento pc,r
meio do qual é ajustada a descent ral i za.ção de ôrédit.o
orçamentário entre órgãos e/ou entidades integrantes tc,s
OrÇamentos EiscaI 'e da Seguridade SociaI do Municipio, pala
execuÇão de aÇÕes de interesse da unidade orÇanrentárj a
descentralj"zadora e consecuÇão do objeto previsto no progranra
de trabalho, respeitada a cl-assificaÇão funcionaf
programátlca;

XV - Despesa Obrigatória de Caráter Continuado é a

despesa corrente derivada de lei ou ato administrativo
normativo que estabelecer obriq.aÇão legal para sua execuçã(),
por perÍodo superior â dois exercicios;

XVI - Riscos Eiscais, são conceituados como a

possibilidade da ocorrência de eventos que ve-nham a impacter
negativamente nas contas públicas;

XVII - Passivos Contingentes, decorrem de compromissc,s
firmados pelo governo em função de 1ei ou contrato e que

dependem da ocorrência de um ou mais eventos futuros para
gerar compromissos de pagamentos,'

XVIII - Contingêncj-a Passj-va, uma possíveI obrigaÇào
. presente cuj a existência será confirmada somente peJ a

ocoqrênc-ia de um ou mais eventos futuros que não estÊto

totalmente sob o controfe da entidade;
XIX - Reserva âe Contingênc.ia, compreende o vol-ume cle

recursos orçamentários destinado ao atendimento de passivc's
contingentes, riscos e eventos imprevistos e como fonte cle

re-cursos orÇamentários para abertura de créditos adicionais'

CAPÍTULO ]]
DAS ORIENTAÇÕES GERAI S

Seção Única
Das OrienLaÇÕes Gerais

Art, 3". Na elaboraÇão e execuÇão do orçamento municip;'I
deverão ser assegurados a transparência da gestão fiscal' c's

prlncipios da publi-cidade, da participaÇão popular' clo

controle soc.ial e da sustentabilidade '

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

CNPI: 11.256.054/0001-39

Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000
Página 4 de 38



lIl""...,rroo o.I DRITA}IA GABINETE DO PREFEITO
rrabalhàDdo parà todos

S 1". São instrumentos dê transparência da gestão fiscal.,
aos quais será dada ampla divulgação, inclusive em meiós
digitais de acesso público:

I - os planos, orÇamentos e Ieis de diretrizers
orçameátárj-as;

I1 - o bal-anÇo geral das contas anuais e parecer€:s
prévios emitidos pelo Tribunaf de Contas do Estado cie
Pe rnambuco;

ITT - os Refatórios Resumidos de Execução OrÇamenLária,-
IV - os Rel,atórios de cestão Eiscal-;
V - os sistenas de acompanhamento da execuÇào

orÇamentária e financeira, di sponibi 1i zados pela internet, cle

amplo acesso púb1ico,'
VI - o Portal- da Transparência.
§ 2". Serão realizadas audiências públicas no período cLe

elaboração do projeto de revisão do Pfano Pfurianual 2018/20i7
para o exercicio de 2019 e da Lej, Orçamentária Anual /201tt,
assim como durante a execuçâo orçamentári-a no refericto
exercicio, quadrimest ra fmente, para avaliação e demonstraÇ;ro
do cumprimento de metas fiscais.

Art, 4" . Durante a e.l-aboração e êxecuÇão orçamentárj a
serão observadas as disposições da Lei Complementar no 101, cle

4 de maio de 2000, da Lei Federal \" 4.320, de 17 de março cle

1964 e as normas, conceitos e cfassificações, nac.ionalment.e
unifj.cadas, constantes no Manual, de Contabllidade Aplicada ao
Setor Púb1ico, pubficado pela Secretarla do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO III
.DAS. PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNTCIPAL

Jeçdu _L

Das Prioridades e Metas
Art. 5o. Para atender ao dj-sposto na Lei Complemen.tar rLa

101, de 4 de maio de 2000, são estabefecj-das as prioridades e

metas da AdmínistraÇão Municipal, constantes desta Lei e cle

seus anexos, que terão precedência na afocaÇão de recursos rLa

Lei Orçamentária e na sua execução, não se cônsti-tuindo,
todavia, em Iimite à programação das despesas.

Art. Poderá haver, durante a execução orçamentári.r,
compensaÇão entre as metas estabelecidas para os OrÇamentc's

Fiscal e da Seguridade Socral, respeitadas as disposiçôes dc's

artigos L61 e 212 da ConstituiÇão Eederaf e regras da L€:i

Comp.Iementar no 141, de 13 de janeiro de 2012.
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Art. 'lo. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o
cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre de 2019, e'm

audiência púb1ica.
Art . A elaboraÇão e aprovação do proj eto de Le:i

Orçamentária e a execução da respectiva Lei, deverão s€:r
compativeis com a obtenÇão de equilibrio das contas públicas e
metas previstas no Anexo de Metas Fiscais, que poderão s€rr
revi-stas em função de modificaÇões na pofitica macroeconômic:a
e na conjuntura econômica nacionaf.

Art. 9". As metas fiscais poderão ser revistas por Le j.,
diante da permanêncj-a do baixo crescimento- econômicor cc)m

reduÇão real dos valores das receitas arrecadadas, no decorre,r
do exercÍcio de 2019.

SeÇão III
Do Anexo de Metas Fi-scais

Art. 14. O Anexo de Metas Eiscais, que integra esta L€)i
por meio do ANExo II, dispÕe sobre as metas ãnuais, em valore s
constantes e correntes. rel,ativas a, receitas e despesas, c)s

resultados nominal e primário, o montante da divida .públic;,
para o exercicio de 2019 e para os dois seguintes, bem conto

avaliação das metas do exercicio anterior, por , meio dc's

demonstrativos:
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SeÇão I I
Do Anêxo de Priori.dades

. Art. 10 As prioridades para elaboração e execuÇão clo

OrÇamento Municipal . constam do Anexo de Prioridades, com a
denominação de ANEXO I, onde constam as escolhas do governo e
da sociedade.

Art. 1L. As ações prioritárias identificadas no -ANEXO I
que integra esta Lei, constarão. do orçamento e serào
executadas durante o exercício de zOLg, de acordo com a
disponibilidade de recursos, em consonância com ô Plano
Pl-urianual.

Art. 12. Terão prioridade os projetos em airdamento e éts

atlvidades destinadas ao funcionamento dos órgãos e entidáde,s
que integram ós OrÇamentos, Fj-scal e da Seguridade SociaJ,
serviços essenciais,, despesas , decorrentes de obrigaÇÕ€rs
const ituci-onai s e legais, os qua.is terão precedência rLa

alocaÇão de recursos no Projeto de Lei Or.çamentária.
Art. 13. Consta.rá do Anexo de Prioridades as obras €)m

andamento que se estenderão ao exercicio de 2019
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f - Demonstrativo 1: Metas Anuais de Receitas e
Despesas;

II - Demonstrativo 2: Avaliação do Cumprimento das Met.,s
Fiscais do Ano Anteri or;

III - Demonstrativo 3: Metas Eiscais Atuais Comparade,s
com Metas Eiscais Eixadas nos três Exercicios Anteriores,.

IV - Demonstrativo 4: Evolução do Patrimônio Liquido;
V - Demonstrativo 5: Origem e Aplicação dos Recursc.rs

Obtiáos com a Al-ienação de Ativos;
. VI - Demonstrativo 6: Sem valores, por inexistir RPPS,-

VII - Demonstrativo 1: Estimativa e CompensaÇão çta
Renúncla de Receita;

VIII - Demonstrativo 8: Margem de Expansão das Despes:is
Obrigatórias de Caráter Continuado.

§ 1". O aáexo de Metas Eiscais abrange os órgãos cta

administraÇão direta, entidades da administraÇão indireta e
fundos especiais que recebem recürsos dos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, incfusive sob a forma de subvençôes para
pagamento de pessôal e custeio, ou de auxilios para pagament.o
de despesas de capital.

§ 2.o. O Demonstrativo 6 do Anexo de Metas E.iscais segrLe
sem valores, diante do Município está vincufado apenas €ro

Regime Geral de Previdência Social- - RGPS, cujo demonstratil'o
integra a LDO/2019 da União Federal-.

Art. 15. Na proposta orçamentária serão indicadas .rs
receitas de capital- destj-nadas aos investimentos que sêraro
financrados por meio de convênios, contratos e outr()s
instrumentos com órgãos e entidades de entes federativos;,
podendo os . valores da receita de capital da propost a
orçamentárj-a ser supêriores à estimat j-va que consta no Ane>:o

de Metas Fiscais desta Lei.

SeÇão IV
Do Anexo de Riscos Eiscais

Art. 16. O Anexo de . Riscos Fiscais dispÕe sobre a

avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar êis

contas púbficas, informa as providências a serem tomadas, ca€io
os riscos se concretj.zem, e integra esta Lej- por meio do ANE):O

1II.
Art. L1 . Os recursos de reserva

destinados ao atendimento de passivos
riscos e eventos físcais imprevístos,

de contingência serêro
contingentes e out r()s
obtenÇão de resultacto
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primário posltivo e

crédítos adicionais.
Art. lB. Os orÇamentos destinarão recursos para

de contingêncla não inferiores a 1% (um por cento) da
Corrente Liquida, prevista para o exercicio de 2019.

Receit a

CAPÍTULO IV
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como fonte de recursos para abertura cte
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SeÇão V
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art. 19. Durante a execução orÇamentária, o
acompanhamento do cumprimento das metas será feito coú basre
nas informações do Relatório Resumido de ExecuÇa.o
OrÇâmentária, para cada blmestre e do Refatório de Gestêro
Fiscal, relativo a cada quadrimestre, publicados nos termos cLa

leg i sJ-ação vigente.
Parágrafo único. Os consórcios públicos, dos quais o

Munlcí-pio faz parte ou passar a integrar, são ôbrigados a

encamj-nhar a documentaÇão necessária à consolidação dos dadc,s
para elaboração do Rel-atório Resumido de ExecuÇão OrÇamentária
e do Relatório de Gestão Eipcal, nos prazos estabelecidos rLa

Iegislação vigente.
Art. 20, Se verificado, ao finaf de um bimestre.. que a

realização da receita poderá não .comportar o cumprimento d;'s
metas de resultado primário ou nominal €stabel-ecidas no Ane>:o
de Metas Eiscais, os Poderes promoverão, por ato próprio e n(,s
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, 1imÍtaçê.o
de empenho e movimentação financeira, segundo os critéric,s
fixados nesta Lei.

Art. 2l . Os recursos de reserva de contingência ser:Lo
destinados ao atendimênto de passivos contingentes e outrc,s
riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenÇão de resultaclo
primário positlvo e c.omo fonte de recursos para abertura cte

créditos adicionais.
Art. 22. Serão destinados no orÇamento recursc)s

exclusivamente do orÇamento fiscaf, para reserva cte

contingência em montante não inferior a 13 (um por cento) cta

Recêita Corrente Liquida, prevista para o exercício de 201!t,
- destinada ao atendimento de passivos cont'ingentes e outr()s

riscos e eventos fiscais, bem corno de decretos de emergência e

calamidade púbIica.
§ 1o. (rej eitado ) .
S 2". (rejej-tado) .

6
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ESTRUTURA, onbellrzaçÃo E ELABoRÀÇÀo Dos oRÇAMENros
SeÇão I

Das Classi-ficaçÕes O.rÇamentárias
Art. 23. Na elaboraÇão dos orÇamentos será obedecida a

classificação constante do Manua], de Contabilidade Aplicada ;ro
Setor Púb1ico, vigente para o exercicio de 2019.

Arl , 24. A proposta orçamentária poderá ser apresentada e
executada com a cfassificação orÇamentária até a. modalidade cle

dPl J-udçcr(J.

Ar. 25. O Quadro de Detalhamento da Despesa se.r'á
publicado até '30 (trinta) dias após a publicaÇão da L€,i
Orçamentária Anual, terá detalhamento estabelecido rLa

legislação vigente para os entes da EederaÇào.
. Art. 26. As dotaÇões relativas à classificaÇ:ro

orçamentária encargos especiais vinculam-se ao progranla
operaçôes Especiais, identificado no orÇamento por zeros e rLa

Função 28 (vinte e oito), destinam-se a custear os encarg()s
especiais, para suportar as despesas com:

I - AmortizaÇão de Dividas, juros e encargos de divida;
II - Precatórios e sentenÇas judiciais;
III - IndenizaÇÕes;
IV - RestituiÇÕes, inclusive de safdos de convênios;
V - Ressa rcimentos;
VI - Amôrtização de dividas previdenciárias ;

VII - Despesas com inatj-vos e peásionistas;
VIII - Outros encargos esPeciais.
Ari- . 21 . A demonstração de compatibilidade da programaÇÊto

orçamentária, com os objetivos e 'metas desta Lei, será feita
por meio de anexo que integrará a Lei Orçamentária de 2019-

. Seção II
Da OrganizaÇão dos OrÇamentos

Art. 28. os orçamêntos, fiscal e da 'segúridade social ,

compreenderão as programaÇões dos Poderes Legislativo e

Executivo, seus fundos, órgQos e entidades da administraÇ'ro
direta e indiieta do Município e discrlminarão suas despesÉ's

com o detalhamento previsto no ManuaI de Contâbilidacle
Aplicada ao SeLor PúbI ico.

AÍL, 29. A reserva de contingêniia, prevista no art' 5"
incisoIIIdaLeiComplementarn"lOl,de20OO'será
identifj-cada pelo dígito 9 (nove) no que se refere ao grupo cle

natureza de desPesa.
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Art. 30. O orÇamento da seguridade social, compreendenclo
as áreas de saúde, previdência e assistência social, ser.á
elaborado de forma integrada, nos termos do S 2o do art. 1!)5
da ConstituiÇão Federaf, assegurada a cada área a gestão cle
seus recursos.

Art. 31. Na elaboração . da proposta orçamentária clo
MunicÍpio, será assegurado o equilíbrio entre receitas e
despesas, ficando vedada à consignação de crédito cc)m
finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e admitida a
inclusão de projetos genéricos.

Art. 32. Serão assegurados recursos no orÇamento par.a
contrapartida de investimentos custeados com recursos cte
convênios, contratos de repasses e outros lnstrumentc)s
congêneres.

Art, 33. A lei orçamentári"a não consignará dotação cle
investimento com duraÇão superior a um exercicio f inancei-r-o
que não esteja prevista no plano plurianual ou em lei qLLe

aucor i ze a sua incfusão.
Art. 34. Constarão dotaÇÕes no o.rÇamento para as despes;'s

relativas à amortização da dívj-da consolidada do Municipio e
atend j-mento das mêtas de resu.l-tado nomj-nal, assim como para o
custeio de obrigaÇões decorrentes do serviço da divicla
púbfica.

Art. 35. Cada programa identificará os projetos;,
at.ividades e operações espêciais necessários para atingir seus
objetj-vos, especificando os respectivos valores, final-idade e

as unidades orçamentárias responsáveis pela sua realizaÇãô.
Art. 36. A programaÇão de cada órgão apresentará, por

programa, as intervenções necessárias para atingir os seLrs

objetivos sob a forma de projetos, atividades e operaçõe,s
especiais, com os respectivos valores e operaÇÕes, não podenclo

haver afteraÇões que modifiquem as final-idades estabelecidas.
Parágrafo único. Cada projeto, atividade ou operaÇ.to

especial terá identificada a funÇão e a sufunção às quais sre

vinculam, codificadas de acordo com as inLtruções contidas rLo

ManuaI de Contabifidade Aplicada ao Setor PúbIico vigente e

apresentará as dotaÇões orçamentárias, por fonte de recursosr,
modalidades de aplicaÇão e por grupos de despesa:

I - Grupo 1- Pessoal e Encargos Sociais
If - Grupo 2 - Juros e Encargos de Divida;
III -,Grupo 3 - Outras Despesas Correntes;
IV - Grirpo 4 - Investimentosi
V - Grupo 5 - Inversões Financeiras;

PREFEITURA MUNICIPAT DE ÍORITAMA
CNP.J: 11.255.054/0001-39
Avenida Dorivallosé Peíeiía, 1370, Parque das Feiras
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VI - Grupo 6

VII - Grupo 9

AmortizaÇão
Reserva de

de DÍvidas;
Contlngência.

Art .

encaminhará
de:

SeÇão III
Do Projeto de Lei Orçamentária Ãnuaf

37. A proposta orÇamentária, que o podàr Executivo
à Câmara Municipal de Vereadores, -será const j-t.uícta

Iegislação da rece i t a;
sobre receitas e desoese,s

I - Texto do Projeto de Lei Orçamentárj-a Anual;
II - Anexos;
TII - f4ensagem.
Art. 38. A composlção dos anexos da Lei OrÇamentária sel á

feita por meio de quadros, tabelas e demonstrativos
orÇamentários, incluindo os anexos definidos pela Lei EedereLl
n" 4,32A/1964 e outros demonstrativos estabefecidos par.a
atender disposiçÕes legais.

Art. 39. Discriminação dos
Anexos da LOA/2 019:

I - Quadro de discriminaÇão da
II - Demonstrativo do efeito

decorrentes de:
al /1r1_L§Lrd§,

b) Remi s sÕes;
c) Beneficios fiscais de

tributária.

Quadros, Demonstrativos e

III - Tabelas e Demonstrativos:
a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadacla

nos exercícios de 2076, 201,1 e orçada para 2018,
b) Tabela explicativa da evolução da despesa real.izàcta

nos exercicios de 2016, 2071 e fixada para 2018;
c) Demonstrativo consolidado da rêceita resul-tante cle

impôstos e da despesa destinada a ManutenÇão e Desenvolvimento
do Ensino, bem como o percentual orçado, consoante disposiçào
do art . 212 da ConstituiÇão Eederaf;

d) Demonstratj-vo consolidado das rêceitâs indicadas rla

Ler Complementar no 74L, de 3 de ianeiro de 2012 e despeszLs

fixadas na proposta orÇamentária, destinada às aÇÕes e

serviços públicos de saúde no Municipio;
e) Demonstratívo dos .recursos destinados ao atendimento

aos programas e ações de assistência à crlança e ao

êdolescente.

natureza finánceira e

IV - Anexos da Lei Eederaf n" 4320, de 1-7 de março

1964, que integrarâo o orÇamento:

PREFEITURA MUNICIPAI, DE TORITAMA
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a) Anexo 1:
segundo a nature za;

b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo alS

categorias econômicas;
c) Anexo 2i Demonstrativo da despesa por categorj.a

econômj-ca e por unidade orçamentária;
d) Anexo 6z Demonstrativo da despesa por programa cle

trabalho, projetos, atividades e operaÇões especiais, por
unidade orçamentária;

e) Anexo "7: Demonstrativo dos programas de trabalho,
indicando funçÕes, subfunções, projetos e atividades;

f) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções;,
subfunÇões e programas conforme o vinculo;

g) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e
funÇôes

V - Demonstrativo da compatibifidade da programaçào
orÇamentária, com as metas de receitas, despesas, resu.Ltaclo
nominaL e primário,'

VI - Demonstrativo do efeito sobre as receitas e
despesas, decorrenles de isenções, anistias, remissõesr,
subsldios e beneficios de natureza financeira, tributária e
creditícia.

Art. 40. A mensagem, que integra a proposta orçamentári.r,
conterá:

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectc,s
que influenciem o Munlcípio;

II : Resumo da po1ítica econômica e social- do .GoverrLo
Municipal;

III - Justificativa da estimativa e da fixação cle

rece -[ ta s e despesas;
IV - InformaÇões sobre a metodologia de cálculo e

justificativa da est.imativa da receita e da despesa fixada;
V - SituaÇão da divida do Municipio, restos a pagar e

compromissos financeiros exigiveis.
Art. 41,. Nâo poderão s e-r incluidos na Lei orÇamentárj.a

proj etos novos com recursos provenientes da anulação cle

projetos em andamento.
Art. 42. Serão consignadas atividades distintas pa1:a

despesas com o pagamento de pessoal de magistério e outrzis
despesas de pessoaf do ensino.

Art. 43. No projeto de l-ei orÇamentária, as receltas e eis

despesas serão orÇadas em moeda nacional, segundo os preÇ('}s

Demonstrativo da receita e da despesra

correntes vigentes em junho de 2018.
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SeÇão IV
, Das Al,teraÇões e do Processamento

Art. 51. A proposta orÇamentária poderá ser emendad;r,
respeitadas as disposiÇões do art. L66, § 3o da ConétituiÇÊro
Federat, devendo o orÇamento ser devolvido à sanção do CheÍ:e

do Poder Executivo devidamente consolidado, junto com todas as

emendas t,utt1o", 
ô ser comoati.r"i" "oa oParágrafo único. As emendas deverão ser compatíveis co

Pl-ano Plurianual e ser indicados os recursos para execução dets

despesas nas dotações, respectivas, respeitadas as limitações
const itucionai s e Iegais.

Art. 52. As- emendas feitas ao projeto de fei orÇamentárja
e seus anexos, consideradas inconst ituciona i s ou contrárias éro

interesse púb1ico, poderão ser vetadas pelo Chefe do Pode:r

Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoant e

dj-sposiçõesdo§1'doart.66daConstituiÇãoFederaf,qLte

Art. 44- As despesas e as recej-tas serão demonstradas cle
forma sintética e agregada, evidenciado o "superávit.,,
corrente, no orçamento anual.

Art. 45. A Modalidade de Aplicação 99 será utilizada pala
classificação orÇamentária de reserva de contingência.

Art. 46. O OrÇamento, elaborado pelo Poder Legislatit.o
para 2019, será incfuído na proposta orÇamentária e observar'á
as estimativas das receitas de que trat'a o art. 29-A e os seLls
incisos, da ConstituiÇão EederaI, com a redaçâo dada pel.a
Emenda Constitucional nô 58, de 2009. .

Art. 41 . O orÇamento do Poder Legisfativo ser:á
apresentado ao Poder Executivo, para incfusão na propost.a
orÇamentária dê 2079, até o dia 05 (cinco) de setembro cle

2018 .

Art. 48. Com fundamento' no S 8' do art. 165 cla
Constituiçào Eeáeral e nos artigos ?" e 43 da Lei Federal rr"
4.320, de 11 de março de 7964, a Lei Orçamentária contelá
autorizaÇão para o Poder Executivo proceder, mediante Decretc),
à abertura de créditos supfementares até o I.imite de 4()?
(quarenta por cento) da despesa fixada.

Àrf 1q /aêi-:!-r-\\ .\u l tjI LdqU / .

Art. 50. Constarão da proposta orÇamentária dotaÇões para
programas, projetos e at j-vidades constantes do Projeto cle

Revisão do Plano Pl-urianuaf em tramitação na Câmara cle

Vereadores,

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito horas
ao Presidente da Câmara.

§ 1". O veto às emendas mencionadas no caput deste artigo
restabelecerá a redação iniciaf da dotâção constante cta
proposta orçamentária.

S 2". Os autógrafos da lei orçamentária aprovada rra
Câmara serão devolvidos à sanção do Prefeito, com todos c)s

anexos
Art. 53. No caso de haver comprovado erro no

processamento das deJ-iberações no âmbito do Poder Legislativo,
poderá haver retificação nos autógrafos da Lei OrÇamentária c.le

201,9, pela própriâ Câmara d.e Vereadores, até a data da sanção.
Art. 54. O Chefe do Poder Executivo poderá enviar

mensagem à Câmara Municipal para propor modificações rro
projeto de ]ei do orÇamento anual, enquanto não iniciada a

votaÇào na Comissão especÍ f icá.
Art. 5.5. Durante a execuÇão orçamentária o Poderr

Executivo poderá incfuir novos projetos, atividades c)u

operaÇÕes especiais nos orçamentos dqs órgãos, unidaders
administrativas e gestoras, na forma de crédito adicionaf
especial, observada a Lei 4.320, de 1964 e com autorizaÇão cla

Câmara de Vereadores.
Art. 56. As altêraÇões decorrentes da abertura e

reabertura de créditos adicionais integrarão os quadros cle

detafhamento da despesa.
Art. 57. As al-teraÇões e inc.Iusões orçamentárias que nào

modifiquem o valor totaf da açào regístrada na Lei
Orçamentária Anual e em créditos adiciona.is, não constitu€rm
créditos orÇamêntários.

§ 1". As modificaÇôes orÇamentárias que trata o capLlt
abrangem os seguinteb níveis:

I - Categoria Econômlca;
II - Grupos de Natureza de Despesai
III - Modalidades de APlicação;
IV - Eontes de Recursos.
S 2o. As fontes de recursos de.stinam-se a indicar a

origem das receitas que financiarQo as despesas fixadas na Lêi
orÇamentária.

Art. 58. Poderão ser incluídos programas novos, incl-usive
criados pela União ou pelo Estado de Pernambuco, por meio cle

alteração, aprovada por Lei, no Piano Plurianual, nesta Lei cle

Diretrizes OrÇamentárias e no OrÇamento Anual, e

no decorrer do exercicio de 2019-
seus anexosr,

PREfEITURA MUNICIPAL DE ÍORIÍAMA
cNPJ: 11.256.054/0001-39
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cepÍtur,o v
DAS RECETTAS E DAS ALTERAÇÔES NA LEGTSLAÇÃo rRreutÁnra

qô^ã^ TvvYqv r

Da Receita Municipal
Art. 62. Na elaboração da proposta orÇamentária, para

efe.ito de previsão de receitas, deverão ser conslderados os

seguintes fatores:
Í - efeitos decorrentes de alterações na legislação;
II'- variações de índices de preÇosi
III -'crescimento econÔmico ou recessão da atividacle

econômica.
Art. 63, Na ausência de parâmetros atuafizados do Estaclo

de Pernambuco, poderão ser considerados indices econômicos e

outros parâmetros nacionais, na estimativa de receita
orçamentária, con-[orme projeções do Anexo de Metas Eiscais'
que integra esta Lei.

Parágrafo único. Poderão ser considerados dados '
inÍormaçôes e índices divulgados e publicaçõês no:

I - Relatório da CMO do Congresso Nacional' para a LI)O

da União de 2 019;
II - Refatórios Focus do Banco Central do BrasiI;
1rl - r BcE;
] / _ TCU.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍORITAMA
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Seçào VI
Do OrÇamento do Poder Legislativo

Art. 59. A proposta orÇamentária parcÍal da Câmara cle
Vereadores, que será entregue ao Poder Executivo até 05 cte

setembro de 2018, para inclusão das dotaÇões do Poder
Legisfativo na proposta orçamentária do Municipio, obedecer'á
às normas vigentes e aos limites êstabefecidos na Constituiçào
Fede ra I .

Art. 60. Junto com a proposta orÇamentária a Câmara cle

Vereadores enviará ao Poder Executivo os programas de traba1ho
do Poder Legislativo que serão incluidos na revisão do Plano
P]url anua 1 201,8/202L, para 2019..

Art. 61. A despesa autorizada para o Poder Legisfativo rLa

Lei orçamentária de 2AL9 terá sua execuÇão condicionada ao
valor da receita efetivamente arrecadada no exercicio de 20181 ,

a que se refere o caput do art. 29-A da Constituição Federal,
e, ainda, considerando o orÇamento aprovado.
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Art. 64. A estimativa de receita para 2019, que integra o
ANEXO II desta Lei, fica di sponibl J- i záda para o pod€)r
Legislativo, nos termos do art. 12, § 3" da Lei Complementzrr
n" 101, de 4 de maio de 2000.

Aft. 65. Na proposta orÇamentária o montante de receitas
previsto para operaÇões de crédito não poderá ser superior ao
das despesas de capital fixadas.

Art. 66. O montante estimado para receita de capital,
constante nos anexos desta Lei, poderá ser modificado na
proposta orçamentária, para atender previsão de repasses,
destinados a investimentos.

. S 1". A execuÇão da despesa de que trata o caput .dest-e
artigo fica condicionada à viabilizaÇão das transferências dc,s
recursos respectj-vos.

S 2". A reestimativa de receita na LOA, por parte clo

Poder Legislativo só será permitida se comprovado erro ou
omissão de ordem técnica ou 1egat, observado o disposto no §
1" do art. 12 da Lei Complementar no 101, de 2000.

S 3o..Por meio de Lei, no decorrer do exercício de 201-9,
poderá havàr reestimativa da receita de operações de crédito,
para viabiltzar o financiamento de investimentos.

SeÇão II
Das A.IteraÇÕes na LegislaÇào Tributária

Art. 61 . O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poderr

Legislativo projetos de 1ei propondo afteraÇÕes na legislação,
.inclusive na que dispõe sobre tributos municipais, se

necessário à preservação do equilibrio das contas públicas, à

consecuÇào da justiça fiscal, à eficiência e a modernização cla

máqu ina arrããadadora, alteração das regras de uso e ocupaÇão

do soIo, subsolo e espaÇo aéreo.
Art. 68. Pará o amplo exercício da prerrogativa

estabelecida no art. 11 da Lei Compl-ementar n" 1'07/2000,
deverá ser dinamj-zado o setor tributário da Prefeitura,
ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado a modernizar
prédio, instalaçÕes e equipamentos, contratar pessoal para

atender ao excepcional interesse púbIico, Iocar sistemas
informatizados, contratar serviços especializados e tomar

outras providências, com o objetivo de aumentar a arrecadaÇào

e cobrar eficientemente a divida ativa tributária'
Art. 69 A divj-da ,ativa tributária deverá ser cobrada por

todos os meios regais, observadas as disposições do Código

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE ÍORITAMA
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Tributário Municipal, da Lei Eederaf . no 6. I30, de 22 cte
- setembro de 1980 e atualizações.

Art. 70. .Os projetos de fel de concessão de anistia,
remissào, subsidio, credito presumido, isenÇão em caráLer nâo
geraf, alteração de aliquota ou modifj-cação de base de cálcu1o
que impliquem reduÇão discrimi-nada de tributos ou
contríbuições e outros benefícios, que correspondam a
tratamento diferenciado, poderão ser apresentados no exercÍcio
de 2019, respeitadas as demais disposiÇões do art. l-4 da Lei
Compfementar n" 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 11. As leis relativas às al-terações na legisJ-açào
tributária que dependam de atendimento das disposiçôes cla

alinea "b" do inciso IfI do art. 150 da ConstituiÇão Eederal,
para .vigorar no exercício de 2019, deverão ser aprovadas e
publicadas dentro do exercício de 2018.

Art. 12. o Setor de tributaÇão, no exercíclo de suas
competências:

I - registraÍá em sistema informatizado, os va.Iores dos
tributos ]ançados, arrecadados e em divida ativa;

II - control,ará e identificará os tributos arrecadados
diariamente, para a correta cl-assificaÇão orçamentária e

ingresso das rêceitas na Eazénda PúbIica;
III - encaminhará ao órgão Central de Contabilidade, o

montante da receita fanÇada, arrecadada, va.l-ores a receber e

em dlvida at iva .

Parágrafo único. Pre f e renci a.l-mente deverá haver
integraÇão entre o software do sistema de tributaÇão e o

adotado na contabi I idade .

. Art. '13. Os tributos 1ançados ê não arrecadados,
inscritos em divida ativa, cujos custos para cobrança sejam

superlores ao crédito tributário, podêrão ser cancelados,
mediante autorização em 1ei, não se constituindo como renúncia
de receita para os efeitos do disposto no § 2" do art' 14 da

Lei Compl-ementar n' 101, de 04 de maio de 2000 e J-egislaçào

apl icáve1 .

Art. 14. O pr.oduto.da receita proveniente da alienação cle

bens será destinado apenas às despesas de capj-taf ' nas

hipóteses legalmente permitidas '

CAPÍTULO VI
DA DESPESA PÚBLICA

SeÇão I
Da ExecuÇão da Despesa

executadas diretamente pelaArt. 75. As desPesas
PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
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Administração e/ou por meio de movi-mentaÇão entre o Municipj.o
e entes da Federação e entre entidades privadas ou consórcios
púb1icos, por meio de transferências e delegaÇões de execuçào
orçamentárla, nos termos da Lei.

S 1", Terá prioridade a execuÇào das despesas correntes
obrigat.órias de caráter continuado.'

§ 2". Deverão ser assegurados recursos prefe rencialmente
para as' obras já iniciadas, não podendo ser utifizados
recursos de obras em andamento para execução de obras novâs.

Art. 16. São vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesa que viáUitizem a execução de despesas
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotaÇões
orÇamentárias.

§ 1o. A Contabilidade registrará os atos e fatos
refativos à. gestão orçamentária e financeira efetivamente
ocorridos, sem prejuizo das responsabi f idades e providências
derlvadas da observância dâs no.rmas técnicas e disposiÇões
legais pertinentes.

S 2' . Aos gestores de contratos e agentes que forem
des.ignados para Iiquidar despesa compete exam.inar a
documentação comprobatória e os documentos íiscai s

respectivos, para instruir à forma.IizaÇão do processamento cla

Iiquidação da despesa, seguindo as disposiÇões do caput e dos
SS e 2" dô art . 63 da Lei Eederal- n" 4 .320 / 1964 e
regulamentaÇào pert.inente.

S 3". O Tesoureiio observará 'o cumprimento das etapas
anteriores e só poderá efetuar o pagamento após regular
liquidação, com documentos autênticos e idôneos, com atestô do
liquidante e autorizaÇão do ordenador da .despesa na nota de

empenho.
Art. 77. O órgão central responsável pefa contabilidade

do Municipio e pê1a consolidação das contas, para atender ao

disposto. na Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 e rra

Iegislação aplicáveI, poderá estabelecer procedimentos que

deverão ser seguidos ao longo do exercício, inclusive
aplicáveis ao pr.ocesso de encerramento contábif de 2019, em

consonância com as Normas Brasileiras de Contabifidade
Aplicada ao Setor Púb1ico.

Art. 78. Para cumprimento das dispôsiÇões dos artigos 50

a 56 da LRE, os órgãos e entidades da administraÇão direta e

jndireta, inclusive consórcios públicos, dos quais o Municipjo
participe, apresentarão dados, informaçÕes e demonstrativos
destinados a consolldação das contas públicas,
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indivldualização da aplicaÇão dos recursos vincufados e
elaboração do Relatório tiesumido de ExecuÇão OrÇamentária e do
Relatório de Gestão Eiscal, nos prazos estabelecídos,
incfusive cumprir as disposiçÕes do § 6" do art. 48 da Lel
Complementar no L0L/2000, rntroduzido peta Lei Complementar no
156, de 28 de dezembro de 2016.

Parágrafo único. O Poder Legislativo enviará a
movimentaÇão da execução orçamentária para o Executivo
consolidar e disponibifizar aos órgãos de controle e ao
púb1ico, dados e informações de receitas e despesas
consolidadas do Município, envolvendo todos os órgãos e
entidades de ambos os Poderes, na forma da Lei.

Seção II
Das Transferências, das DelegaÇões, dos Consórcios Públicos e

das Subvenções.
Subseção I

Transferências e DefegaÇões à Consórcios Públicos
Art. 19 . A transferência de recuÍsos para consorcio

público .fica condicionada ao consórcio adotar orÇamento e
execução de receitas e despesas obedecendo às normas de

direito fj-nanceiro, aplicáveis às entidades públicas,
classificação orçamentária nacionalmente unificada,
disposições da Lei Eederal n" 11.107, de 6 de abrif de 2005,
do Decreto no 6.017, de 17 de janeiro de 2001 , da Portaria STN

n" 2'l 4, de 2016 e ResofuÇão T.C. n" 34, de 9 de novembro de

20L6, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e suas
atualrzaçôes.

Art. 80. Para as entregas de recursos a consórcj-os
públicos deverão ser observados os procedimentos relativos à

delegação ou descentralização, da forma estabelecida no Manual
de Contabifidade Aplicada ao Setor Púbfico.

Art. 81. À contabifização das despesas, iunto ao

consórcio púbIico, deverá individualizar a movrmentaÇão de

recursos orj,undas -Ço Município, assim como o consórcio
encaminhará à Prefeitura as informaÇões necessárlas para
atender ao disposto no S 6o do art. 48 e no caput do 50 da Lei
Complementar n' 101, de 4 de maio de 2000-

Art. 82. Até 5 (cinco) de setembro de 2018, o consórcío
encaminhará à Prefeitura a parcela de seu orçamento para 2019

que será custeada com recursos do Municipio, para incfusão na

proposta orÇamentária.
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SubseÇão II .

Transferências de Recllrsos a InstituiÇões Púbficas e Privadas
Art. 83. Poderá ser incfuída na proposta orÇamentária,

bem como em suas afteraÇÕes, dotaÇÕes a titufo de

transferências de recursos orÇamentários a instituiçÕes
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou nâo

v inculadas ao Munícrpi o.
Àrr RL as oarcerias entre a administraÇão pública e

organizações da sociedade civi1, em regime de mútua

cooperaÇão, parô a consecuÇão de tinalidades de i nLeresse
públíco e reciproco, mediante a execuÇão de atividades ou de

projetos previamente estabefecidos em planos. de trabalho
inseridos em têrmos de colaboraÇão, em termos de fomento ou em

acordos de cooperação, obedecerão às disposiçÕes da Lqi
Eederal n" 13.019, de 31 de julho de 2014, atualizada pela Lei
n" 13.204/20L5 e desta Lei.

Art. 85. A destinação de recursos a entidades privadas

também fica condicionada a prévia manifestaÇão dos setores

Página 20 de 38
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§ 1". O consórcio público deverá prestar todas as
informações necessárias para subsidiar a efaboraÇão da Leí
Orçamentária, de acordo com a leglslaçãô pertinente.

S 2". A proposra orÇamentári a do consorcio, relativa as
aÇÕes que lntegrarão a Lel Orçamentária do Municíplo, deverão
ser apresentadas à Prefeitura com todo o detalhamênto exigido
nesta Lei, com os valores expressos na moeda corrente.

S 3'. Nào será admitido que o consórcio encaminhe seu
orÇamento geral e indique um percentual de participação para
que sejam calcufãdos os valores das dotações relativas ao
Municipio.

§ 4". O orÇamento do consórclo púbfico devêrá observar na
sua elaboraÇão estimativa reaf.ista dos custos dos serviços.
alocados em suas atividades e/ou projetos.

§ 5". Para atender ao Sistema de Acompanhamento da Gestão
dos Recursos da Sociedade - SAGRES, do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco, o consórcio que receber recursos do
Município enviará mensafmente, efi meio eletrônico, em

tecnologia compatíveI com os sistemas de informação da
Prêíeitlra e do SACRES/TCE-PE, os dados mensais da execuÇào
orçamentária do consórcio, para efeito de consolidação das
contas municipais, no prazo legal.

técnicos e juridico do órgão concedente, sobre o obieto e
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adequação dos instrumentos contratuais respectivos às normas
perL inentes

Art, 86. As" entidades privadas benefj-ciadas com recursos
públicos a qualquer títu1o submeter-se-ão à fiscalização com a
finafidade de se verificar o cumprímento de metas e objetivos
para os quais receberem os recursos, bem como do cumprimento
integraL de todas as cfáusulas dos _termos de eoJ-aboraçào,
termos de fomento, acordo de cooperação ou outro instrumento
legal aplicáve1.

Art. 87. Poderão ser cefebrados pelo Municipio convênios,
contratos de repasse e termos de execução descentralizada com
órgãos ou entidades púb1icas, para a execução de programas,
projetos e atividades que envolvam a transferência de recursos
Õu a descentralj-zaÇão de créditos oriundos dos OrÇamêntos
fiscal e da Seguridade Social, observadas as disposiçôes do
art. 116 da Lei Eederal n" 8.666/1993.

Ait. 88. A Procuradoria Juridica do Municipio poderá
expedir normas sobre as disposiÇôes. contraLuais que deverào
constar dos instrumentos respectivos, para que sejam aprovados
pela área juridica municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 38 da Lel Eederal no 8.666/1993 e da !eÍ Eedera.I n"
13 -079 /2014 e suas alteraÇões.

Art. 89. As prestaÇões de contâs, sem preiuizo de outras
exigências legais e regulamentares, demonstrárào as origens e

aplicações dos recursos, cumprimento dos objêtivos e da

execução das metas fisicas constantes do plano de trabalho e

do instrumento. de repasse respectivo, devendo ser instruida
com documentos autênticos e idôÀeos.

SeÇão III
Das Despesas com Pessoal e Enóargos

Art. 90. Deverá haver efetivo controle das despesas com

pessoal, nos termos do art. 169 da ConstituiÇão Eederal e

disposiçõçs da Lei Compl-ementar n" 1Q1, de 4 de maio de 2000'

S ,1o. No caso de a despesa de pessoal ultrapassar o

percentual de 95% (noventa e ci-nco por .cento) do Iimite da

Receita Corrente Liquida, estabe.Iecido no art' 20, inciso III'
a.Iinea Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000'

fica proibida a reafizaÇão de despesas com hora extra'
ressalvadas:

I - às áreas de saúde, educaÇão e assistência social;'
II - os casos de necessidade temporária de excepcional

interesse público;
IlI - às aÇÕes de defesa civif ,'
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IV - às atlvldades nêcessárias à arrecadação de tributos.
S 2", Havendo necessidade de reduÇão da.s despesas de

pessoal, par:a atendimento aos limites estabelecidos na Lei
Complementar n' 101, de 2000, o poder Executlvo, adotará as
segu i ntes medidas:

I - eliminaÇão de vantagens concedidas a servidores;
II - eliminação de despesas com horas-extras,.
III - exoneraÇão de servidores ocupantes de cargos em

com i ssào;
fV - resci-são de contratos de servidores admitidos em

caráter temporário.
§ 3'. As providências estabefecidas no caput deste artigo

serão harmonizadas côm as disposiçÕes const ituciona i s,
especia.Imente o art . 769, SS 3" e 4 o da Constituição Eedera.l- e

leglslação infraconstitucional pertinente.
Art. 91, Eica autorizada, a concessào de qualquer vantagem

ou aumento de remuneração, a criação de cargos e funÇões ou
afteraÇão de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contrataÇão de pessoal-, a qualquer titulo, para atender ao
inc.iso II do § 1" do art. 169, assim como ao inciso X do art.
37, da ConstituiÇão Eçderal, mediante 1ei munj-cipal-.

Ari- . 92. Para cumprimento do disposto no art. 7o, inciso
IV ê no art. 37, inciso X da Constituição Eedera.I, a proposta
orçamentária conterá margem de expansào nas despesas de
pesêoaI estimadas-'para o exercicio, devendo ser considerado no

cálculo o percentual- de acréscimo estabelecido para o salário
mlnimo nacional, e para o piso naclonal- dos professores.

S 1o. Para as despesas que já estejam previstas na margem

de expansão das despesas obrigatórias na Lei Orçamentária e

seus anexos, para suportar os acréscimos nas dêspesas de

pessoal decorrentes de reajustes no salário minimo nacional e

no piso dos profissionais de mâgistério da educaÇão básica,
fica obrigada a apresentaÇão de demonstrativo de impacto
orÇament ário- finance i ro iunto ao proieto de fei para a

CONCESSãO.

S 2'. Eica o Poder Executivo autorizadô a conceder abono
para pagar o valor do sa}ário minimo definido no inciso IV dÔ

art. ?" da ConstituiÇão Eederal, bem como dos pisos nacionais
de categorias. até a aprovação de lei municipal contempfando o

r^. i rlctô!LqJuJ!v.

§ 3"' Os abonos concedidos serão compensados quando da

concessão de revisão e reaiustes, devendo constar os crltérios
em le.i específica que conceder os reajustes respectivos '

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TORITAMA

CNP.,: 11.256.054/0001-39
Avenida Doíivallosé Peíeira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - PeÍnambuco -CEP 55125-000
Páginâ 22 de 38

i



übREFEIÍURÀ DE

RITA]{A GABINETE DO PREFEITO
,tabalh, õcto parà,od os

Art. 93.. Pode'rá haver expansão. das aÇões do Governo
Municipal que. venham a implicar em aumento de despesa com
pessoal, desde que se3am respeitados os limites legais.

§ 1". O Poder Executivo poderá consignar dotaçôes
destinadàs a implantação de programas de desenvolvimento
profi.ssional dos servj-dores munj-cipais.

§ 2". Tambem poderá constar no orÇamento dotaÇÕes para o
custeio de programas de reestruturaÇão administrativa e
modernização da gestão púbfica municipal.

SeÇão IV
Das Despesas com Sêguridade Social

Art. 94. O MunicÍpio na sua área de competência, para
cumprimento das disposiçÕes do art. 794 da ConstituiÇào
Federaf. reafizará ações para assegurar os direitos retatj-vos
á saúde, à previdêâcia e à assistência sociaf.

Subseção I
Das Despesas com a Previdência Social-- Art. 95. Serào incfuídas dotações no orÇamento para

realização de despesas em favor da previdência social .

S 1o. O empenhamento. das despesas com obrigaçÕes
patronais será estimatlvo para o exercicio, por competêncj-a,
devendo haver o processamento da liquidaÇão em cada mês, de
acordo corn a legislação previdenci-ária .

§ 2". Respeitadas as disposições da legislação
específica, serão deduzidos das obrigaÇões . patrona.is os
vafores dos beneficios pagos diretamente pefo Municipio aos
servidores segurados.

Art. 96. O pâgamento das obrigaçÕes previdenciárias tem
prioridade em refaÇão às demais despesas de custeio.

Art, 91 . Eica autorizado o Poder Executi-vo realizar
pagamentos das contribuiçÕes previdenciárias por meio de

débito automático na conta de fundos e tributos.

Subseção II
. Das De'spesas com Ações e. ServiÇos Públi.cos- de Saúde.

Art. 98. O Poder Executivo transferirá ao Fundo Municipal
de Saúde os .recursos destinados à realizaçào das aÇôes e dos

serviços púbficas de saúde, nos termos da Lei Complementar n"

141-, de 20L2.
S 1o. As diferenças entre as recêitas e as' despesas

previstas e as efetivamente real-izãdas que resultem no não

atendimento dos percentuais minimos obrigatorios serão
PREFEIÍURA MUNICIPAf DE TORITAMA
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SubseÇão III
Das Despesas com Assistência Social

Art. 103. Para atender ao disposto no art. 203 da

Constituição Federal o Municipio prestará assistênc.ia social- a

quem defa necessitar, nos termos do Sistema Único de

Assistência Social - SUAS e da legislação aplicáveI, seguindo
a Politica Nacional de Assistência Soclaf nos eixos
estratégicos de Proteção Sociaf Básica e Proteção Social
Especral.

§ 1o. Para os efeitos do caput deste artigo, a proteção
social básica está relacionada com aÇÕes de assistência social
de caráter preventivo, enquanto a proteÇão sociaf especial
destina-se as aÇões de cará-Eer protetivo.

S 2' . O orÇamento do Eundo Municipal de Asslstênc.ia
Soc iaI destinará dotaÇôes distintas para aÇÕes de proteÇão

básica e proteÇào esPeciaI.
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apurados e corrigidos a cada quadrimestre do exercício
financeiro, de acordo com os critér1-os constantes no art. 24
da Lei Complementar,no 1-41, de 20L2.

S 2'. As transferências voluntárias de recursos da União
para a'área de saúde que estejam condicionadas a contrapartida
nos termos da Lei dê Diretrizes OrÇamentárias da União para
2019,. deverão ter dotaÇões no orÇamento do Municipio para seu
cumprimento.

Art, 99. Serâo publicados na Secretaria de Saúde, no
prédio da Prefertura e na Câmara de Vereadores o Demonstrativo
Anexo 12 do Relatório Resumido de ExecuÇâo OrÇamentária que
demonstra receitas e despesas com aÇÕes e serviços públicos da
saúde a cada bimestre do exercíci-o, bem como disponibilizado
ao Conselho Municipa.I de Saúde na data da publicação.

Art. 100. A transferência de dados ao SIOPS - Sistema de
Informação sobre OrÇamento Público em Saúde será feita
bimestra1mente por meio de certificação digital, de
re spons abi 1idade dos titufares de Poder e órgão, nos termos da
l egislação federa] específica,

Art. 101, O Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre
as contas do Eundo, conclusivo e fundamentado, será emitido
dentro de 10 (dezl dias após o recebimento da prestaÇão de
contas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 102. O Eundo Municipal de Saúde disponibilizará em

portal da transparência, na Internet, a execução orçamentária
diárj-a, nos termos da }ei.
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Art. 104. Constarão do orÇamento dotaÇÕes destinadas a
doaÇões e execuÇão de programas assistenciais, ficando a
concessão subordinada às regras e critérios estabel-ecidos em
l-eis e régulamentos especificos focais.

Art. 105. Serão alocados no orÇamento do Eundo Municipal
de Assistência SociaI recursos para custej-o dos benefícios
eventuais da assistência social- e para os programas
especificos da assistência social, consoante legislação
aplicáveI.

Art. 106. As transferênclas de recursos do Município para
custeio de aÇÕes dos Eundos Municipais de Assistência Sociaf,
Saúde, EducaÇão e aflns, pre ferencia lmente, deverão ser
programadas por meio de cronograma de desembolso e programaÇâo
financeira, para facifitar o planejamento e â gestão do
referido fundo .

Art. 107. Os registros contábeis e os demonstrativos
gerenciais mensais, atual-izados, relativos aos recursos do
Fundo Municipal de Assistência Soci-al- ficarão Bermanentemente
à disposição dos órgãos de controle, especiafmente do Conselho
Municipal de Assistência Social.

Seçào V
Das Despesas com ManutenÇão e Desenvolvimento do Ensino

Art. 108. Integrará o OrÇamento dó Município uma tabela
demonstrativa do cumprlmento do art. 2L2 da ConstltuiÇào
EéderaI, no tocante à vinculação de pefo menos 258 (vinte e

cinco por cento) da receita resultante de j-mpostos à

manutenção e desenvolvimênto do ensino.
Art. 109. O Poder Executivo di sponibi 1j- zará aos Conselhos

Municipal de Educação e de Controle Sociaf do EUNDEB e aos
orgãôs de Contro.Ie Externo, publicará êm locaf vislvel- no
prédio da Prefeitura e entregará para publicação na Câmara dê

Vereadores o Demonstrativo Anexo 08 do Relatorio Resumído de

Execução OrÇamentária, para conhecimento da apllcação de

recursos no ensino.
Art, 110. As prestaÇÕes de contas anuais de recursos do

EUNDEB. apresentadas pelos gestores serão instruidas com

parecer do Conselho de Controle Sociaf do Fundo, devendo o

referido parecer, fundamentado e conclusivo, ser apresentado
ao Poder Executivo no prazo estabefecido no parágrafo único do

arl . 2-t da Lei Eederaf n" 11.494, de 20 de junho de 2007'
§ 1". A movimentaÇão de recursos do FUNDEB destinados às

despesas com manutenÇão e desenvolvj-mento do ensino, para

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA

CNPJ: 11.256.054/0001-39
Avenida DoÍivalJosé Pereira, 1370, PaÍque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000
PáEina 25 de 38



übREFEIÍURÀ OE

R]TÀMA GABINETE DO PREFEITO
ttâbàlhando parà ,ôdo'

SeÇão VI
Dos Repasses de Recursos à Câmara

Art. ,111. Os repasses e recursos à Câmara de Vereadores
ocorrerão mensalmente até o dia 20 (vinte) de cada mês, nos
termos dos artigos 29-A e L68 da Constituição Federal.

Art. LL2. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de
2019 poderá ser feito com base na mesma proporÇão utlfrzada no
mês de dezembro de 2018, devendo ser ajustada, em fevereiro de
2019, eventual- dife.renÇa que venha a ser conhecida, para mais
ou para menos, quando todos os balanços estiverem pubficados e

cafculados os valores exatos das fontes de receita do
exercícib anterior, que . formam a base de cálcuIo estabelecida
pe.Io art. 29-A da Constituição Federal, para os repasses de
recursos ao Poder Legisfativo
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atendimento da Portaria Conjunta STN/ENDE 2, de 15 de
janeiio de 20L8 e atuall-zações, será vinculada ao órgâo
.responsáve1 pela educação no munj-cipio.

S 2". Poderá haver contabilização no âmbito da
Prefeitura, com individual i zação de contás e registros,
evidenciando receitas e despesas para atendimento ao disposto
no § 1" deste artj-go.

§ 3". A demonstraÇão da or.igem e apficaÇão dos recursos
no ensino será evidenciada no Demonstrati-vo de Receitas e
Despesas com ManutenÇão e Desenvolvimento do Ensino - Anexo I
do Refatório Resumido de ExecuÇão Orçamentária - RREO, de
acordo com a padronização estabelecida - pefa Secretaria do
Tesouro Nacional, para os municípios.

Seçã9 VII
Das Despesas com ServiÇos de Outros Governos

Art. 11"3. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir
para o custeio de despesas de competência de outros entes da

EederaÇão, incfusive instituições públicas vincul-adas a União,
ao Estado de Pernambuco ou a outro Municipio, desde quê

compativeis com os programas constantes na Lei Orçamentária,
medlante convênio, aiuste ou instrumento congênere-

Art.114. Poderão ser incfuidas dotaÇões específicas para
custeio de despesas .resultantes de convênios, para atender ao

disposto no caput do art. 1L3 desta Lei.
§ 1". A assunÇão de despesas e serviços de

re sponsabil idade de outros governos fica condicionada a prévia
formalização de instrumentos de convênio ou equivalentes '
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§ 2". Os instrumentos de que trata o
formafizados nos termos do art. LL6 da Lei
8.666/t993, analisados e aprovados pela asgessoria
Municipio, precedidos de solicitação formal com
de plano de trabal-ho

S 1" serão
Federal n"
j uridíca do

apresentaÇão

SeÇão VIII
Das Despesas com Cultura e Esportes

Art. 115. Constarão do orÇamento dotaÇÕes destinadas ao
patrocinio e à,execução de programas culturais e espôrtivos.

S 1". Nas atividades de que trata o caput deste artigo,
podem ser incfuídas dotações para despesas com concessào de
prêm.ios, subordinada às regras e critérios estabelecid_os em

.Leis e regul-amentos especif icos .Iocais.
§ 2o. O Município também apoiará e incentivará o desporto

e o lazer7 por me.io da execução de programas especificos de
acordo côm as disposiçÕes do art. 211 da ConstituiÇão FederaI,
observada rêgulamentação 1ocal.

Art. 116. Nos programas culturais de que trata o art.
115, bem como em programas reali.zados diretamente pela
Administração Municipaf, se incluem o patrocinio e realizaÇào,.
pelo Municipio, de festividades artisticas, civicas,
folcfóricas, tradi.cionais e outras manifestações culturais,
inclusive quanto à valorização e difusão cultural- de que trata
o art. 215 da Constituição EederaL,

Àr+ rr? ^ crojeto destinado à realização de êvêntos
será elaborado nos termos da legislação vigente, conterá
memorial descritivo, dêtalhamento de serviços, montagem de

estruturas, especificaçÕes técnicas e estimativas de custos,
bem como cronograma fisico-financeiro compativel como os
prazos de Iicitação, de contratação e de realização de todas
as etapas necessárias

SeÇão IX
Dos Créditos Adic iona i s

- 
Art. 118. Os ôréditos adicionais, especiais e

supfementares, serão autorizados pela Câmara dê Vereadores,
por meio de Lei, e abertos por Decreto Exêcutivo'

S 1". Consideram-se recursos orÇamentários para efeito de

abertura de créditos adicionais, especiais e suplementares'
desde que não comPrometidos:

I - superávit financeiro aPurado
do exercicio anterior;

em balanço Patrimonial

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ TORITAMA

CNPJ: 11.2s6.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - Peíírambuco -cEP 55125-000
Página 27 de 38



I ""...,rr"o o.I ônraua GABINETE DO PREFEITO
rrêbãlhâhdo paâ ,o.los

II - recursos provenj-entes de excesso de arrecadaÇão,.
III - recursos resultantes de anulação parcial- ou totaf

de dotaÇões orÇamenlárias ou de créditos adicionais,
autorlzados em fei;

IV - produto de operaÇões de crédito autorizadas, em
forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo
rea f izá-.las.

v = recursos provenientes de transferências à conta de
fundos, para aplicação em despesas a cargo do própriô fundo;

VI - recursos provenientes de transferênci-as vofuntárias
resuftantes de 'convênios, ajustes e outros instrumentos para
realização de obras ou aÇôes especificas no Municipio.

S 2o, Nos recursos de que trata o inciso III do caput
deste artigo, poderão ser utilizados os valores das dotaÇões
consignadas na -reserva de contingência.

S 3o. (rejeirado) .

Art . 1f9. As soficitaÇões ao Poder Legislativo de
autorizaÇÕes para abertura de créditos adicionais conterão as
informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem que
encaminhar o projeto de lei orÇamentária. 

.

Art. 120. Com fundamento no inciso VI do art. 761 da
ConstituÍ'ção Eederal, ficam autorizadas al-teraÇôes e inclusôes
de categoria econômica, grupos de natureza da despesa,
modalidade de aplicaçâo e fonte de recursos, desde que nâo
modifique o valbr total- das ações constantes na fei
orçamentária e em créditos adicionais.

Art. 121. Os projetos de lei de créditos adicionais serào
apresentados . com a forma e o nivef de detafhamento
estabelecidas para o orÇamento.

ArL. 1.22. Durante o exerciiio de 2019 os projetos de Lei
destinados a autorização para abertura de créditos. especiais
incl-uirão as modificações pertinentes no Plano Plurianual,
para compatibilizar à execução dos programas de trabalho
envolvidos, com a programaÇão orçamentária respectiva.

Art. 123 - Havendo necessidade de suplementaÇão de

dotaÇões da Câmara Municipat, esta solicitará por oficio ao

Poder Executivo, que terá o prazo máximo de 10 (dez) ciias
úteis para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar ao

Pres idente - da Câmara
Art. L24. O Poder Legislativo indicará tanto a dotação

que será suplementada, como aquefa que terá sal-do anulado no

OrÇamento da Câmara Munj-cipa1, quando da solicitaÇão de

abertura de crédito adicional ao Executivo-
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Art. T25. O valor dos créditos orÇamentários abertos em
favor do Poder Legislativo não onera o percentual de
suplementação autorizado na Lei OrÇamentárj-a,

Art. L26. Dentro do mesmo órgão e no mesmo grupo de
despesa, por meio de Decreto, poderão ser remanejados saldos
de elementôs de despesa, sem onerar o .percentual de
suplementação autorizado na Lei orçamentária.

Art. 121 . Os creditos extraordinários são destinados a
despesas lmprevisíveis e urgentes como em caso de calamídade
púb1ica, consoante disposições do S 3" do art. 161 da
Constituição da República e do art. 44, da Lei Federal n"
4.320/1,964, e serão abertos por Decreto do Poder Executivo,
que de.Ies dará conhecimento ao Poder Legisfativo.

Art. 728. Os créditos extraordinários, conforme
estabelece o art. 44 da Lei n" 4.320/1964, não dependem de
recursos orÇamentários para sua abertura.

Art. 129. Para real-ização das aÇões e serviços públicos,
inclusive aqueles decorrentes dos artigos n" L94 a 214 da
ConstituiÇão Eederaf, poderá haver compensaÇão entre os
orÇamentos fiscal e da seguridade sociaf, por meio de créditos
adicionais com recursos de anufação de dotaÇÕes, respeitados
os limites legais.

SeÇão x
Das MudanÇas na Estrutura Admlnlstrativa

Art. 130. O Poder Executivo poderá atualizar sua
estrutura adminj-strativa e orçamentária para atender de forma
adequada as disposições legaj-s, operacionais e a prestaÇào dos
serviços à população, bem como atender ao principio da
segregaÇão de funÇÕes na administraÇão pública, por me j-o de
Lei específica,

Art. f31. Havendo mudança na estrutura admj-nistrativa
resultante de Lei, fica o Poder Executivo autorizado a

remanejar, transferir, transpor ou utifizar, total ou
parcialmente, dotaÇÕes orçamentárias constantes no orÇamento,
ou em crédlto especj-al-, decorrente da extinÇão, transferência,
incorporaÇão ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como

de afterações de suas competências ou atribuições.
Parágrafo único. Na transposição, transferência ou

remanejamento poderá haver reajuste na classificação
o.rÇamentária, obedecidos os critérios e as normas

estabelecidas pefo MCASP '
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Do Apoio aos conset-h"" . ,rlil?!.ã1.r." de Recursos aos Eundos
Art. 132. Os Conselhos e Eundos Municipais terão aÇÕes

custeadas pelo Município, desde que encaminhem seus planos de
trabal-ho e/ou propostas orçamentárias parciais, indicando os
programas e as aÇÕes que deverão ser executadas, para que
sejam incluidas nos projetos e atividades do orçamênto
municipal, da forma prevista nesta tei e na legislação
aplicáve1.

Art. 133. Os planos de trabal-ho e os orÇamentos parciais
de que trata o arL. L32 desta Lei deverão ser entregues até o
dia 5 (clnco) de setembro de 2A18, para que o Setor de
Planejamento do Poder Executivo faÇa a incfusão no Projeto de
Revisào do PPA 2018/2027 para 2019 e na proposta orÇêmentária
pa ra 2019.

Art. 134. Os repasses aos fundos terão destinaÇão
especifica para execuÇão dos programas, projetos e atj-vidades
constantes do orÇamento, cabendo ao Gestor do Eundo
implementar a bontabilidade, ordenar a despesa e prestar
contas aos órgãos de controfe

Art.135. Os repasses de recursos aos fundos serão feitos
de acordo com programação financeira, por meio de
transferênclas nos termos .da J-eglslação aplicável.

Art. 136. Os gestores de fundos prestarão contas ao
Conselho de Control-e Social respectivo e aos órgãos de
controfe externo, nos termos da legislação aplicável.

,Art. 137. Os gestores dos fundos apresentarão aos
Conselhos, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada
bimestre, demonstratj.vos da execuÇão orÇamentária do fundo
respectivo.

Art. 138. os consefhos reunir-se-ão regularmente e

encaminharão cópia das atas ao Poder Executivo e aos gêstores
de fundos, no prazo máximo de 10.(dez) dias, após a reunião,
para que cópia das atas integre as prestações de contas que
serão encaminhadas aos orgãos de controfe

S 1". os pareceres de consefhos sobre as prestaÇÕes de
contas serão fundamentados e deverão opinar objetivamente
sobre as contas apresentadas, devendo ser emitidos, no prazo
máximo de 10 (dez) dias após o recebimento da prestaÇão de

contas e expedidas cópias ao Poder Executivo e ao gestor de

fundo, para encaminhamento aos órgãos de controfe interno e

externo.
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S 2'. A omissão do dever de prestar,
do gestor do fundo, 'implica em tomada de
forma da lei e regulamento.

de contas por parte
contas especial, na

Seçào XII
Da GeraÇão e do Cont ingenci amento de Despesa

Art. 139. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto
OrÇamentário e Financeiro relativo à geração de despesa nova,
para atendimento dos artigos 15 e 16 dà Lei Complementar no
101, de 2000, será publicado da forma definida na al-ínea "b"
do inciso do art. 91 da Constituição do Estado de
Pe rnambuco .

Art. 140. No impacto orçamentá rio- financei ro, que alude o
art. 139 desta Lei, será considerado para o exercicio que
entrar em vigor e para os dois seguint.es

Art. 141. O órgão responsávef pelas finanças municipais
terá o prazo de 10 (dez) dias para produzir os demonstrativos
de impacto orçamentário- fi-nancei ro, depois de solicitado o
estudo de projêÇão da despesa nova e de indicaçao das fontes
de recursos respectivas, devendo ser informados pelo órgào
so.Iicitante os valores necessários à realização das aÇões que
serão executadas por meio do programa novo, para propiciár a
montagem da estrutura de cálculo do impacto.

Parágrafo único, O mesiro prazo de dez dias concedido à

Secretaria responsável pelas finanÇas municipais, terá o setor
de recursos humanos para produzir e disponibifizar folhas de
pagamenLo simuladas que instrui.rào cáIcul os de estudo de

impacto orÇamentário- finance iro para efeito de aná.Iise de
ref.Iexos de acréscimos na despesa de pessoal.

Arl' . I42'. Para efeit.o do disposto no S 3'do art. 16 da

Lei Complementar n' 101, de 2000, são consideradas despesas
irrelevantes aquelas que não excedam os fimites estabelecidos
nos íncisos I e II do caput e § 1' do art. 24 da Lei Eedeial-
n" 8.666, de 21.06.93, atuafizados pefo Decreto n" 9-A12, de

18 de junho de 2018.
Parágrafo único. Para as despesas de que trata o caput

não será emitido demonstrativo de j-mpacto orçamentário-
financeiro.

Art. 143. As ent.idades da adm.inistração indireta, .fundos
municipais e o Poder Legislqtívo di sponibj- 1i zarão dados,

demonstratlvos e informaÇões contábeis ao Órgão Central de

Contabil-idade do l4unicipio paia efeito de consofidàÇão, de

modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios,
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anexos e demonstrações contábeis às instituições de controle
externo e socia1,. assim como para monitoramento da evofução de
receitas e despesas

Art. L44. No caso das metas de resultado primário e

nominal, estabe.Iecidas no ANEXO II desta Lej-, não serem
cumpridas pol insuficiência na arrecadação de receitas, serão
promovidas reduções nas despesas, nos termos do art. 9" da Lei
Complementar no 101, de 2000, com limitaçôes ao empenhamento
de despesas e à movimentaÇão financeira.

Art. 145. No caso de insuficiência de recursos durante a
execuÇão orÇamentária, serão estabelecidos, em atos próprios,
procedj-mentos para a limitação de empenho, observada a
seguinte escala de prioridades:

I - obras não iníciadas;
II - desapropriaÇões;
IIT - instalaÇões, equipamentos e maleriais permanentes;
IV - servi.ços para a expansão da ação governamentali
V - Jnaterials de consumo para a expansão da aÇão

governamental;
VI - fomento ao esporte;
VIT-fomentoàcuftura;
VII] - outras situaÇões decl-aradas nos atos de

cont ingenciamento,
§ 1o. Não são objeto de Iimitação às despesas que

constituam obrigações constitucionais e legais do Município,
inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da
dlvida, sentenÇas judiciais e de despesa com pessoat,
incfuidos os encargos sociais.

S 2". A IimitaÇão de empenho e movimentaÇão financeira
serão em percentuais proporcionais às necessidades.

CAPÍTULO V]I
DA PROGRAMAÇÃO EINANCEIRA E DOS CUSTOS

SeÇão I
Do Detafhamento da Despesa e da ProgramaÇão Einanceira

Art. 746. Até trinta dias após a pub.Iicação da Lei
Orçamentária Anua1, o Poder Executivo estabefecerá à

programação financeira, o cronograma de desemboLso, as met-âs

bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detal-hamento
da despesa.

Art. L47. ocorrendo frustraÇão das metas bimensais de

arrecadaÇão, ou seja, receita arrecada até o bimestre inferior
à previsão, apficam-se as normas do art ' da Lei
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SeÇão II
Do Controle de Custos e AvafiaÇão dos Resultados

Art. L49. O controle de custos, no âmbito da
AdministraÇão Municipal, obedecerá às normas estabelecidas
pela Secretaria do Tesouro Nacional, que serão implantadas,
paulatinamente, de acordo com a capacidade de estruturação de
um sistema de controfe de custos adequado ao Municipio.

Art. 150. A avaliação dos resultados dos programas será
feita pre ferencialmente através de indicadores, devendo o

Gestor de cada programa acompanhar os- gastos com a execução do
programa e comparar as metas previstas com as realizadas.

Art. l5l. Durante o exercicio poderão ser construidos,
substituidos, modificados o acrescj-dos indicadores para
mesu.rar o desempenho dos p.rogramas de t.rabalho do PPA

20IB/2021,, por meio de Decreto.

na lnternet, para conhecimento da sôciedade'
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Compfementar n" 101, de 4 de maio de 2000 e disposições desta
Leí sobre cont ingenci amento de despesas.

Art. 148. Serão consideradas legais as despesas com
multas e juros pelo eventual, atraso no pagamento de
compromissos assumidos, motivado por insuficiência de recursos
financeiros para o pagamento,

CAPÍTULO V]I]
DA F]SCAT,IZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seçào ún ica
Das PrestaÇões de Contas e da Fiscalização

Art. 152. Serão apr:esentadas até o dia 31 (trinta e um)

de março de 2019:
I - a PrestaÇão de Contas Anual de Governo, exercicio de

2018, pelo Chefe do Poder Executivo, nos termos do art.56 da

Lei CÕmplementar n" 101, de 2000;
Il - as PrestaÇÕes de Contas Anuais de Gestão, exercicio

de 2At8, pelos Gestores e demais responsáveis por recursos
públicos.

Art. 153. Serão apresentadas ao Tr.ibunal de Contas do

Estado de Pernambuco as prestaÇões de contas de 2018, em meio

digital no processo eletrônico/ de acordo com resoluÇÕes do

referido tribunaf.
Art. 154. Serão apresentadas à Câmara Municipal as

pr.estaÇÕes de contas de 2A78, da forma estabelecida pelo
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e disponibilizadas

6
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Art. 155.
orçamentária, fisica e financej-ra, inclusive dos
contratos e outros instrumentos congêneres, nos
legislação aplicável-.

O controle interno fi s ca 1i zará a execução
convênios,
termos da

CAPÍTULO ]X
DOS ORÇAMENTOS DOS EUNDOS, CONSÓRCIOS E ORGÃOS

DA ADMINISTRÀÇÃO INDIRETA
SeÇão I

Do OrÇamento dos'Eundos, Consórcios e Órgãos da AdministraÇão
' Indireta

Art. 156. Os orÇamentos dos órgãos e entidades da
administração indireta, fundàs municj-pais .,e consórcios
públicos que õ l,tunicípio participe, poderão integrar a
proposta orçament.ária por meio de unidade gestora
supervrslonaoa.

Parágrafo único. A regra do caput aplica-se as
autarquias, fundaÇões, empresas públ-icas e demais entidades da
administraÇão indireta

Art. 157. Os órgãos e entidades da administraÇão indireta
citâdos no altigo anterior encaminharão, até o dia 5 (cinco)
de setembro de 2078, seus planos de trabalho e orÇamentos
parciais, ao órgão responsáve1 pela elaboração da proposta
orçamentária, indicando os programas e as ações que deverão
ser executadas em 2019.

Art. 158. Os planos de trabal-ho e aplicação dos recursos
de que trata o art. 157 desta Lei e o art.2o, S 2", j-nciso I
da Lei Eederal n' 4.320, de L964, serão compativeis com o
Plano Plurianúal e com esta Lei.

SeÇào II
Da Execução OrÇamentária e Controle de Investimentos
Art. 159. Os titulares de órgãos responsáveis pela

contrataÇão e execuÇão de obras públicas e serviços de

engenharÍa no Municipio ficam responsáveis pela produÇào,

assinatura e encaminhamento ao Tri-bunal de Contas do Estado de

Pernambuco do Mapa Demonstrativo de Obras e ServiÇos de

Engenharia, t r imest t:almente .

Art. 160. O controfe de obras púb1i-cas, a elaboração do

Mapa Demonstrativo de Obras e Serviços de Engenharj-a e a

fiscalização, deverão obedecer às exigências da ResoIução T'
C. no 8, de 9 de iulho de 2074, do TCE-PE e suas atualizaçÕes '
. Art. 161. os gestores de programas e de convênios '

acompanharão a execução orÇamentária, fisica e financeira das
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ações que serão real-izadas pelo programa e o alcance dos
objetivos respectivos.

§ 1o. O gestor do programa deverá monitorar continuamente
a execuçào, disponibitizar informaçôes gerenciais e emitir
refatórios sobre a mensuração por indicadores do desempenho do
p rog r ama

S 2o. O Gestor de Convênios e contratos de repasse será
responsáve1 pela formalização da prestação de contas do
convênio respectivo e acompanhamento até sua regular
aprovaÇão, monitoramento do Sistema Auxiliar de InformaçÕes
para T-ransÍerências VoIuntárias, alimentação e consulLas ao
Sistema de Convênios e atendimento de diligências,

S 3". o Chefe do Poder Execut j-vo designará os
;responsáveis pela gestão de convênios, contratos de repasse e

programas de trabafho.
Ar:-. 162. E proibida a inclusão na lei orÇamentária, bem

como em suas alteraÇões, de recursos para pagamento a qualquer
tltufo, pelo Município, inclusive pelas entidades que integram
os orçamentos, fiscal e da seguridade social, a servidor da
administraÇão direta ou indireta por servlços de consultoria
ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de

convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres.
firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado, pelo órgão ou entidade a que perLencer ou onde
estiver eventualmgnte Iotado.

CAPÍTULO X

DAS DÍVIDAS, DO ENDIVIDAMENTO E. DOS RESTOS A PAGAR

. Seção I
Dos Precatórios

4rt.163. o orçamento consignará dotaÇão específica para o

pagamento de despesas decorrentes de sentenÇaÉ judiciárias e

de precatórios.
Art.164. À contabilidade da Prefeitu.ra registrará e

identificará. os beneficiários dos precatórios, seguindo a

ordem c.ronológica, devendo o Poder Executivo, periodicamente,
oficiar aos Tribunais de Justiça e do Trabalho, para efeito de

conferência dos registros e ordem de apresentaÇão'
§ lo. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à

Prefeitura Municipal, até 1o de 'julho de 2Ol8' serão

obrigatoriamente incfuidos na proposta orçamentária'
§ 2". Para fins de acompanhamento, a 'Procuradoria

Municipal examinará todos os precatórios e informará aos

setores envoJ-vidos, especialmente os órgãos citados no caput
PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE TORIÍAMA

CNP.I: 11.256.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - PeÍnambuco - CEP 55125{00
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SeÇão II
, Da Celebração de OperaÇões de Crédito

Art. 166. Poderá constar da Lei Orçamentár.ia autorizaçào
para celebração de operaÇões de créd.ito, nos termos do inciso
II do art. 7o da Lei Federaf n"
art. 32 da Lei Complementar n" 10

de 1964 e do § 1' do
de maio de 2000.

4 .320 ,

1, de 4

S 1". A autorizaÇão, que contiver na Lei Orçamentária
para contrataÇão de operaÇÕes de crédito será destinada ao
atendimento de despesas de capital, observando-se, ainda, os
limit-es de endividamento e disposiÇões' estabelecidos na
legislação específica e em ResoluÇões do Senado Eederal.

S 2". Também será permitida a realização de Operações de
Crédito por Antecipação de Receita, nos termos da Lei
Complementar n" 101, de 4 de malo de 2000 e da regulamentaçào
da Secretaria do Têsouro Naclonaf.

Art. 161 . A Lei especifica que autorizar operaÇão de
crédito poderá autorizar a reestimativa da receita de
operações de crédito na Lei Orçamentária Anua1, para
viabrlizar investimentos.

SeÇão III
Dos Res ros a Pagà.r

Art. l-68. Eica o Poder Executivo autorlzado ai
I - anular os empenhos inscritos em restos a pagar que

atingirem o prazo de prescrição de 5 (cinco) anos,
estabelecldo no Decreto n" 20.910 de 6 de janeiro de 7932;

II - anular os empenhos inscritos como restos a pagar nào
processádos, cujos credores não conseguirem comprovar a

efetiva realização dos serviços, obras ou f ornecj-mentos e não
for possivel formalizar a llquidação;

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
CNP.I: 11.256.054/0001-39

Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras

Toritama - Pernambuco - CEP 55125-000

deste artigo, orientará a respeito do atendimento de
determinaçÕes judiciais e indicará a ordem cronológica dos
precatórios existentes no Poder Judiciário.

165. Até o dia 5 (cinco) de setembro de 2018 a
Procuradoria Jurídica do Municipio conferirá junto ao Poder
Judiciário a lista de precatórios, beneficiários, vafores e

or§em cronológica, para confrontar com as informaÇões do órgào
de planelamento municipal. para propiciar exatldão dos valores
das dotações que serão incfuidas no orÇamento de 2019, para
pagamenro de precatórios.
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III - anufar os empenhos inscrj-tos em restos a pagar,
feitos por estimativa, cujos saldos não tenham sido anulados
nos respectivos exercicios;

IV - anular empenhos cuja despesa origi nária resufte de

compromisso que tenha sido transformado em dívida fundada;
V - anular empenhos inscritos em restos a pagar em favor

de concessionárias de servíços públicos e entidades
previdénciá rj-as, onde as obrigações tenham sido transformadas
em confissão de divida de longo prazo;

VI - cancelar val-ores registrados como restos a pagar por
montante, vindos de exercicios anteriores, que não tenham sido
correspondidos com os empenhos respect.ivos, impos s ibi f itando a

individual- i z ação dos credores e a comprovaÇão de sua regular
l-iquidaÇão.

SeÇão IV
Da Amortização e do Serviço da Divida Conso.l-idada

Art.169. O Poder Executivo deverá manter registro
individua.l- i z ado da Dlvida Eundada Consoli-dada, inclusive
decorrente de assunção de débitos previdenciár i o s, para efeito
de controle e acompanhamento.

. § Serão conslgnadas no orÇamento dotaÇÕes para o
custe.io do serviço da divida, compreendendo juros,
atualizações e amortizaÇões da divida consolidada.

§ 2o. Na proposta orçamentária deverá ser considerada a
geração de superávit primário para o pagamento dos encargos e
da amortização de parcelas das dividas, incJ-usive com órgãos
previdenciários, nos termos da legislação aplicáveI.

Art. l-70. O Poder Executivo, p.er iodi camente, deverá
dirigir-se formalmente aos órgãos,' entidades, instituiÇões
financeiras, Receita Eederaf e concessj-onárias de serviço
público para conferir a exatidão do montantê da divida pública
do Muni-cípio com essas entidades,

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÕES GERA]S E TRÂNSITÓR]AS

Seção Única
. Das DisposiçÕes Gerais e Transitórias

Art.171. Caso o Projeto da Lei OrÇamentária, apresentado
ao Poder Legislativo até § (cj-nco) de outubro de 2018, não for
sancionado até 31 de dezembro de 2078, a programaÇão dele
constante poderá ser executada em 2019, para o atendimento de:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
CNPI: 11.256.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira. 1370, Pàrque das Feiras
Toritama - PeÍnambuco - CEP 55125-000
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I - despesas decorrentes de obrigaÇÕes constitucionais e
.Iega i s do Municipio;

1I - aÇôes de prevenção a desastres e catástrofes;
III - aÇÕes em andamento;
IV - obras em andamento,'
V - manutençào dos órgãos e unidades administrativas para

propic.iar o seu regular funcionamento e a prêstaÇão dos
serviços públicos;

VI - execuÇão dos programas e outras despesas correntes
de caráter inadiáveI.

AÍt. 172. Ocorrendo a situaÇào prevista no art. 171, para
despesas de. pessoal, de manut.enÇão das unidades
admini strat i-vas, despesas obrigatórias de caráter continuado e
para o custeio do serviço e da amortizaÇão da divlda púb1ica,
fíca autorizada a emissão de empenho estimativo para o

exercicio/2019.
Art. 113. As audiênciás púb1i-cas previstas na Lei

Complemêntar n' 101, de 4 de maio de 2000 e nesta Lei, serào
realizadas nos prazos legais.

S 1". As audiências públicas poderão ser convocadaà pelos
Poderes Executi.vo e Legislativo, devendo ser divulgados os
orgãos que conduzirão as audi.ências, Ioca1, data, e hora.

S 2o. Quando as audiências públicas forem convocadas no
âmbito do Poder Legislativo ficarão a cargo da Comissão
Tecnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito municípal,
definidas pelo S 1o do art. 166 da Constituj-Ção Federal, para
demonstraÇão e avaJ-iação do cumprímento das metas fiscais.

Art. 174. Até 5 (cinco) dias da entrega dos projetos de
revisão do P.Iano Plurianual e da proposta da Lei Orçamentária
à Câmara MunJ-cipal, a Prefeitura divulgará em meio digital no
Portaf da Transparência, para confiecimento da população.

Art. l-75. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publlcação.

Torítama, 30 de agosto de 2018, 65q d4 Emancj.paÇão.

Edi I so es de Lima

PREFEITURA MUNICIPAL OE TORITAMA
CNPI: 11.256.054/0001-39
Avenida DorivalJosé Pereira, 1370, Parque das Feiras
Toritama - Pernambuco - CEP 55125,000
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TORITAMA. PE

LEI DE DIBEÍRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DÊ [,IEÍAS FISCAIS

METÂS ANUAIS

2019

Recerta Tolal
Rece tas Primárias (l)

0êspesa Total

Resultado PrimáÍio I,t
Resultado Nominal

Divida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Lí uida
Beceitas PÍimárias advindas de PPP (lV)

Primánas íâdas
lm do saldo das PPP lv-

2021

milhares

0 057

0,057
0,057
0,056
0.000
0,000
0,009
0 008
0 000
0 000
0 00

OÁ PIB
(c/í00)x100

Notas:

1 'O valoí do PIB de PeÍnambuco de 2016 íoi de âproximadamenle R$ 168,9 bilhóes, em 2017 teve um crescimenlo de 2,00%, Fonte: CONDEPÉ - FIDEM, publicâdo
no sile www.condepeÍidem.pe.gov.bí e l8GE.

3 - Devido à inexislênciâ de projeÇóes oliciais do Estado de Pernambuco ale 30 de junho de 2018, os valores proletados do PIB estadual para o exercicios de 2018,
2019,2O2O e 2021 Íoa.Í, baseaclos na prevjsâo da laxa de cíescimenlo do PIB Nacional, coníorme quadro demonslíativo abaixo:

CONOEPEIFIOEM

4 - O cálculo das melas loi realizado consideíando-se o seguinle cenáÍio macÍoeconômico

2019 2020

Valor
Corrente

(a)
Constante

óAPIB

(a/PIB)x100
Valor

Corrente
(b)

Constante

OhPIB

(b/PlB)xí00
Valor

Coríente
(c)

Valor Constantê

106.84995.404 91.647 0,053 100.328 92.669 0,055 94.897

95.127 91.380 0,053 100.032 92.397 0,054 106.535 94.618
95.404 91.646 0,053 100.328 92.670 0,055 106.849 94.897

94.855 91.119 0,053 99.754 0,054 106.247 94.362
261 0,000 279 257 0,000 288 256

-329 0,000 ,345 -318 0.000 -348 -309

17.910 17.244 0,010 17.ô43 16.296 0,010 17.376 15.433
0,009 15.ô15 14.423 0,008 .15.267

13.55915.960 1s.331
0 0 0,000 0 0 0,000 0 0

0 0 0,000 0 0 0,000 0 0

0 0 0,000 0 0 0.000 0 0

Taxa de Cíescimento do
PIB %

Valor em l,lilhaÍes (R$)

2016 -3,00% 168.922.000
2417 2,00./. 112.300.44A

1,55% 174.971.0972018
2019 2,54% 179.345.374

183.829.0092020
2,50./" 188.424.7342021

PIB êslimado crescimenlo o/o anual
lnfl o [,4éd a anu com base no índice IPCA

20't 9 2020
2,50% 2,50%
4,10"/. 4,40%

2021
50%
00%

20,9
Valor CorÍ€nle / 1,0410

2020
Valor Coírente / 1,0826

20?1
Valor Coíente / 1,1259

5-Me de Cálculo dos Valores Conslanles

6 - SéÍies históricas dos indicadoíês IPCA. PIB e SELIC

IPCA
PIB

.t,§,

15,@%

r0,@*

5,0096

0,00%

SELIC

8,00%

6,0ü4

4,00%

7,0vÁ

o,0üí
2016 2011 20la 2019 2020 202! 2016 2017 2018 Z0t9 2020 2021

Fonte: Agência CONDEPÚFIDEM (PlB PE 20t6 e 2017), IBGE, BACEN (Reta!óÍio Focus)
" PIB de PêÍnambuco realde 2016 o 2017, estimado de 2018 a 2021, pelo cÍsscimento do PIB Nacional, coníoíme Manualde DemosnlÍâtivos Fiscais 9r ediçáo,
apíovado pela Porlaíia STN n! 389 de 14 de junho de 2018

EsPEctFtcaçÃo

BAE
Aul(, Cêôtd do Alasl : BCB (Belaúto Fo@s)

4,OCÁ

2,00%

0.00%

-2,@%

-4,00%
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I . Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do
Município

TOTAL DAS BECEITAS
RS milhares

ESPECIFICAÇÀO
Reprojetado

2018

RECEITAS CORRENIES 87.462
Receita Tributáraa 6.220
Bêcêitas de Contribui es 1.746
Beceita Patrimonial 166

IC es FinanceiÍas 166
Outras Rêceitas Pâtrimoniâis

Transf erências Coríentes 78.074
Cota-Parte do FPM 30.644
Transf. de Recursos do SUS - FMS 6.144
Outras Transíêrências Corrêntes 41.286

Oulras Beceitas Correntes 1.256
Receata da Dívida Ativa 1.056
Demais Beceitas 200

RECEITA DE CAPITAL 1.484
o er es de Cíéditos
Alien áo de Bens

do Em réstimos
Transíerências de C ital 1 .484
Outras Receitas de

946

PREvISÁO - R$ milhares
ESPECIFICAçÀO

2021

Receita Tributáíia 7.521
Rêceitas de Contribui

la mont 20
201na ras

Outras Receitas Patrimoniais
Trans[erências Correntes 92.998

Cota'Parte do FPM 37.05Í
Transf. de Recursos do SUS - FMS 7.42A
Outras ran cras rrentes

Oukas Receitas Correntes
Recêita da Dívida Ativa
Demais Receitas

RECEITA DE CAPITAL
óes de CÍédiios

Ali de Bens 'l 13
Amorti de Em Íéstimos
Translerências de ilal
Outras Receitas de al

í06.849

Notas

1 - Os parâmehos utilizados para se chegar aos valores projetados Íoram baseados na taxa dE inílaçáo do
lndice de Preços ao Consumidor (IPCA), na taxa d€ crescimenlo do PIB o nas açóes econômico-
Íinancêiras e administrativas, que seráo tomadas por estg município, para obter uma melhoÍia na
Íiscalizaçáo e obtençáo de .ecursos linancairos para os exercícios Íuturos.

2 - Estimativa referenlê aos valoíes das tÍansÍerências de reçeitas intra-oÍçamentárias relativos à
operaçáo entrs óígãos, Íundos o entidades integrantes dos orçamgntos fiscal ê da seguridadê social,
conrorme exagência do Manual de Demosntrativos FiscaiE 9r edição, aprovado pEla porlaria STN n! 989
de 14 de,unho dE 2018.

642
400
242
3762

Bealizado
2016

Realizado
2017

71 .1 15 74.754
4.413
1.517 1.608
1.730
1.730 660

62.481 63.593
26.764 23.664

5.988
29.729

914
888 1.660

912
892 1 .033

892 1.033

72.007 75.787

2019 2020
93.309 98.096

6.631 7.062
1.862

177 189
189177

83.226 87.336
32.666

6.549 6.975
45.57'l44.011

1.413
1.200 1 .300

213 227
2.095 2.231

100 107

1 .995 2.125

TOTAL GERAL DAS RECEITAS 95.404 100.328

Estimativa de T.ansÍerências de Receitâ9 lntra-
Orçamenlária relativa à operaçào entre órgãos,
Íundos e entídades integrantês dos
orçamenlos Íisçal e da seguÍidade social.

Tra b. I ha rrdo pa rê todos

34.332

B6

1.983

34.790
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Melas Anuais
2016
2017
2018
2019
2020
2021

Receita da Oívida Ativa

Melas Anuais
2016
2017
2018
2019
2020
2021

43,240/o
-1,60%
6,60%
6,50"/"
6 50"h

86,94%
-36,39%
13,6/"
8,33%
7

o/o

9%

Cola-Parte dg Fundo de Participação dos Municípios

An
2016
2017 -1 1,58%
2018 29,50"/"
2019 6,60%
2020 6
2021 6 50"/.

Translerências de Recursos do SUS

Metas ts
2016
2017 -6 53h
2018 I,77.h
2019 6,6%
2020 6,50%
2021 6

Nota:

1 - O aumênlo prêvislo para a Receita Tributária provém da aplicaçáo de uma política de intensificaçáo da
Íiscalizaçáo na arrecadaçáo dos tributos de compstência municipal.

2 - O Município prevâ um aumento ía Arrecadação da Dívida Ativa, no exercício dê 2019 em dianto, em
torno de 3070 sobre o saldo da Dívida Ativa que o Município tem a receber em 2018, aplicando uma
política de intensiÍicaçáo da aííecadaçáo dos tributos de competência municipal.

3 - As projeçôes para 2019, 2020 e 2021 foram realizadas consideíando-se a taxa de inílaçáo do IPCA
prevista respêcivamentq em 4,'10%, 4,01yo e 4,001", e tambám loi considerada a píevisão da taxa de
crescimento do PIB pala 2019,2020 e 2021 com os respectivos percentuais dq 2,50%, 2,50% e 2,50"/".

4 ' D€sta forma, consideram-se no campo VARIAÇÁO % estas três variávois (% IPCA, % plB e
intensiÍicação na Íiscalizaçáo tributária) para seus respectivos exercícios.

VALOR NOMINAL - B$ milhaÍes vÂR
4.413

6.220
6.631
7.062

VALOR NOMINAL - R$ milha.€s VARIAÇ/
888

1.660
1.056
1.200
1.300
1.400

VALOR NOMINAL - R$ milhares VARIAÇ,/
26.764
23.664
30.644

34.790
37.051

VÂLOR NOMINAL j RS milhares VARIAÇ,
5.988
5.597
6.144
6.549
6.975
7.428

l.a . Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

Receita TÍlbutária
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Oulras Receitas Correntes

Metas An ts
2016
2017
2018
2019
2020
2021

Receitas de Capital

Anuais
2016
2017
2018
2019
2020

Trabalhando para todos

o,t9%

0,00q.

164,1"/"
-51,16%

06%
7,51%

15
43,64"/"
41,2"/.
6

2021 6,50%
Nota:

1 - As receitas de Capitaltem como base as translerências de recursos de convênios. As projêgõês para
os exercícios de 2019,2O2O e 2021 sáo lundamentadas em eslimativas de transrgrências voluntárias por
meio de conv6nios e çontratos dE repasse vindos da Uniáo e do Estado.

'1. Composição das receitas totais - 2019

1,51%

2,00%

0,08fl\
RECEITAS DE CAPITAL

4,71%

I Recêita Tributária

I Receitas de Contíibuições

I Receita Patrimonial

t Traôsferências Corentês

I Out.as Reaeitas Correntes

t Operações de Crédltos

I Alienãção de Bens

a Amortirãção dê Empíéstimos

r Tíansfêrências de Gpital

r Outras Receitas de êpital

I Trãnsfêíência5 CoÍentes

r cota-Parte do FPM

a TÍansf. de Recursos do SUS - FMS

1.1 Participação do FPM e TransÍerências do SUS nas TransteÍencias Co.renles . 20'19

VALOR NOMINAL - R$ milharês VARIAÇI
974

2.572
1 .256

1 .527
1 .642

VALOR NOMINAL - R$ milhaÍes
892

1 .033
1 .484
2.095
2.231

Nota: Do montanle previsto para âs Transíerôncias CoÍÍenles Rg 83.226.000,00 om 2019, R$ 32.666.000,00 compõê o
FPM e R$ 6.549.000,00 comflóe as TransÍerências do SUS.

7,11% nEcEttas connENtEs

1.413

61-9791

26,68%
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ll - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do
Município

TOTAL DAS DESPESAS

R$ milhares

CATEGoRIA EcoNOMIcA E GBUPoS DE
NATUREZA DE OESPESA

Previsto
20 t8

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais
Juros e Encargos da Dívida
Outras D esas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
nvsÍsões Financeiras

Amortizaçáo da DÍvida
RESERVA DE CONTINGENCIA

DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Enca os Sociâis
Juros e Enca os da Dívida
Outras Des esas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos
lnversões Financeiras
Amortiza da Dívida

RESERVA DE CONTING NCIA
TOTAL GEBÂL DÂS DESPESÂS

CATEGoHtA EcoNôMrcA E GRUPoS DE
NATUREZA DE DESPESA

pnevlsÃo - R$ mi[rares

77.353
50.029

100

9.100
7.900

1 .200
2.494

2021

97.241
62.229

117
34.895

5.681
5.196

485
3.926

't06.849

Estimativa de Despesa de Transrerências lntra-
Orçamentária relativa à operação entre órgãos,
lundos e entidades integrantes dos

mentos Íiscal e a uridade soci
Notas

'l - Os valores proietados para outras daspesas correntes Íoram baseados na pÍoieção da taxa de inÍlação do
índice de Preços ao Consumidor (IPCA) de 4,10olo, 4,oo7o e 4,Oo% paÍa os respectivos sxercícios de 2019,
2O2O e 2021 .

2 - Estimativa reÍerente aos valores das despesas de translerências inlra-orçamentárias relativos à operaçáo
enke órgâos, lundos e entidades integrantes dos oÍçamentos liscâl e da seguÍidade social, conlorme Manual
de Demosntrativos Fiscais gô edição, aprovado pela PoÍtaÍia SÍN n0 389 de 14 de junho de 20'18.

Realizada
20í6

Realizada
2017

70.280 68.335
46.545 46.162

23.735 22.173
1 .179 8.288

273 7.1A4

906 1.104

71.459 76.623

20t9 2020
86.162 91.704

58.043s3.800
'100 108

32.262 33.553
5.642 4.886
5.194 4.419

449 467
3.739

95.404 100.328

Trabalhando para todos
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Trabalhando para todos

Pessoal e Éncargos Sociais

VARIAÇÃO %

2016
2017 -0
2018 8,38%
2019 7
2020 7,89k
2021 7

Notal

1 - Na projeção para despesas de pessoal considerou-se o aumento do saláÍio mínimo nacional em relaçáo a
2018 R$ 954,00, estimado para 2019 em R$ 998,00 conforme nota tecnica conjunta ne1/2018 que serve de
subsídio ao Projeto de Lei de DireÍizes Orçamentárias para 20'19 da Uniáo.

Juros e Encargos da Dívida

Metas Anuais vARrAçÃO ./.

2016
2017
2018
2019 0 00%

8,00%
2021 o%

Nota

1 - A prqeçáo para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco CentÍal do Brasil
(Boletim Focus), que pÍojetou em junho de 2018 a taxa SELIC para os sxercicios de 2019, 2O2O e 2021 em
8,000/., 8,00% e 8,007o, respectivam6nte.

Beserva de Contigência

Metas Anuais vARIAçAO %

2016
2017
2018
2019 44,320/o

2020 3,88%
2021 5,01%

Nota:

1- Os valores Íixados para a Reserva de Contingência seráo de, no mínimo, 37o da Receita Corrente edestina.
se ao relorço de dotações a serem ulilizadas para pagamento de despesas emergênciais, calamidades e
oulras contingências.

2019

ú,
16

t018

ln
ut
tl

le?, 2011

{rJ r(r) R§r,
I

,l
lr

r,(r (,=§! ,
lx (i (r:úa ú
Ul L, lI:(.1 ,1

ur t,r ur:o) a
r,l (a (l=0! t

.l,l ,.rlL. .'.
?cr (&r!|ó.t ú§À, t Cdír.i Íl

re a..rôb.nr a trlC. 6/'r§l

VALOR NOMINAL - RS milhares

46.545
46.162
50.029
53.800
58.043
62.229

0

100
100
108
117

VALOR NOMINAL - R$ milhâres

0
0

2.494

3.926

AgrBado

Fonre:A€hlôio FOCUS Banco Centrat do Blasit29 de junho do 2Ot8

ll.â - Metodologla de MemóÍia de Cálculo paÍa as despesas do Município

Metas Anuais

2020

VALOR NOMINÂL - B$ mllhares

0

3.739



II PREFEITURA DEIORITAMA
TORITAMÂ. PE

lll - Metodologia e Memória de Cálculo das Melas Anuais para o Resultado Primário do Município

RESULTAOO PRIMÁRIO

ESPECTFTCAÇÃO

RECEITAS COBBENTES
Becêitâ Tribuláriâ
Receitas de Contribu
Receita Patrimonial

Financeiras lt
Outras Recoitas Patrimoniais

Transf eÍências Coríentes
Outías Receitas Correntes
RECEITAS FISCAIS COBRENTES I

RECEITA DE CAPIÍAL
es de Créditos

áo de Em réslimos (V
de Bens

TransÍerências de C
Outras Receitas de ital

RECETTAS FTSCATS DE CAPTTAL (V l) = (lV-V-Vt-Vtl)

REC AS = (lll+vlll)

DESPESAS COBRENIES
Pessoal e Enc s Sociais
Júros e Enca dâ Dívida XI
Outrâs Des as Correnles

DESPESAS FISCAIS CORRENTES X
DESPESAS DE CAPITAL

lnveslimentos
lnvercóes Financeiías

ão da Dívida
DESPESAS FISCAIS DE CAPITAL x t-xt
RESERVA DE CONTINGÊNCIA xvt
DESPESAS PRIMÁBrAS (XVtr) - (XlI+XV+XVr)

milhares

104.473
7.521
2.112

201
201

0
92.998

1.642
104.272

2.376
0
0

113
2.263

2.263

97.241
62.229

117
34.895
97.124

5.681
5.196

0
445

5.196

3.926

106.247

0

2016 2017 2018 2019

71.1 15 74.754 87.462 93.309 98.096
4.413 6.220 6.63'l 7.062
1.517 1.608 1,746 1.862 1 .983
1.730 660 166 177 189
1.730 660 166 177 189

0 0 0 0 0
62.481 63.593 78.074 83.226 87.336

974 1 .256 1.413 1.527
69.385 7 4.O94 47.296 93.132 97.908

892 1.033 1.484 2.095 2.231
0 0 0 0 0
0 0 0 0 0
0 0 0 100 107

892 1.033 1.484 1 .995 2,',|25
0 0 0 0 0

892 1.033 1 .444 '1.995

70.2T1 75.127 80.780 95.127 íriiliEE
70.280 68.335 86.162 91.704
46.545 46.162 50.029 53.800 58.043

0 0 100 100 108
23.735 33.553
70.2A0 68.335 77.253 86.062 91.596

1 .179 8.288 9.100 5.642 4.886
7.184 7.900 5.194 4.419

0 0 0 0 0
906 1.104 1.200 449 467

7,184 7.900 5.194 4.419
0 2.494 3.5990

70.553 75.519 87.647 94.855 99.754

r

rÍíir,rtl

RESULTAOO PRtMÁRtO (tX-XVt0 2721

Nolas:

1 - Os dados relativos às receitas e despesas foram êxtraídos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, conÍorms demonskado nas
memóÍias de cálculo das receitas e despesas.

2 - O cálculo da lvleta de Resultado PrimáÍio obedeceu à metodologaa estabelecida pelo Governo Federal, por meio das Portaíias expedidas
pela Secretaria do TesouÍo Nacional - STN, relativas às normas de elaboração dos Demonstrativos Fiscais da LDO.

EVOTUçÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO

288

1.500

1.000

s00

0

,500

1cü)Jr

Tla bâ I ha n cl o pârà ao.los

106.535

2020

6.321

-2761

2011 ,



PREFÉITURA DE

Trabalhando pdra todos

TOBÍTAMA. PE

lV - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal

BESULTADO NOMINAL

Fl$ milhares

ESPECIFICAçÃO

D

sEqwS_E§ (!t)
Ativo Financeiro

VIDA CO LIDADA

2021
(s)

17 .376

?,:1-0.9
1.715

.. |!ey.p,r.çq. Einelp. ç.ir.os...........,.. ......
r t áàtróJàÊáàá; Pióóà;ôãAô; "

qllllDA coNsoLrDADA LtQUtDA.(It),= (t-t

É-Ê-ô_ÉriÀ_óÊ-Éni - ii i 5.à6

15.267

q

7.

.0-
nPASSIVOS RECONHECIDOS

DIVIDA FISCAL L QUIDA lll+lV+

20í8
(d)

2020
(f)

2016
(b)

2017
(c)

17.910 '17 .64318.176

1.971
1 .524

.q

:?.

9-
0

350

1 6 30

0

1.9p9
1.586

.1.,!.1.7..
7 .324

iB. íBl
o
0

18.443

?9?
6.169

0

?,9?9
1.649

't 8.181 16.303 15.960 15.615

7 .949
19.548

19.548
0

19.548
q

5.532
394

RESULTADO NOMINAL -f)
VALOR -348

Nbta:

1 - O cálculo das Metas Anuais relativas ao resullado t,lominal Íoi efetuado em conÍormidade 'com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN -

Secretaria do Tesouro Mcional, através do Manual de Demonstrativos Fiscais.
*valor 

da Dívida Consolidada Líquida do exercício de 2015.

((b-a.) (c-b) (d-c) (e-d) (Í-e)

-906 -1.367 -1.878 -343 -345

2019
(e)

1

0



IT PREFEITURA OEI ORITA]}IA
Tre ba lhà ndo pa rê to clos

TOR]TAMA - PE

V - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívída Pública

n/roMÍANrE DA DívtDA

EsPEcrFrcÂÇÁo

R$ Ínilhares

17.376

17.3.vl.qê. _c..q!ggar c4 q^ (!)
Díüda t\robiliária'ôutã;'ôiüffi.

DE
Ati\ c D nÍ\€l
Fh\€res Financeiros

Restos a P r Processados

2.109-t.íiá
394

0
DCL 15.267

l.lolas:
1 - Se as deduçôes Íorem rnaiores que o rnontante da Díüda Consolidada, o \ialor da Díüda Consolidada Líquida (DCL) será igual a zero, confornE instruído no
lvlanual de Dernonstrati\ cs Fiscais da STN, 8ê edição.
2 - Para preenchirnento do carÍrpo da Diüda Consolidada toram consideÍadas as projeçôes de arnortização conforrne dernonstrativo abai)o:

m21
INSS 16.957
RPPS
FGTS
COMPESA
CELPE-ÉaÉúÀ.''-"
ÉÉÉõÃiõiiios

0
0

0

I
0
0

2019 2020m16 2017 2018 2021

19.548

19.548 14.443

-.,-..-..9-
18.443

18.176

18.176

1 7.910

_l
17.910

17.643

.._.1
17.U3

5.532
0 262

ô iô§
1.874 1

1

.950

.dÀ6

2.028
'1.649

123 1.417 350 364 379
7.949 7.324 0 0 0

í5.61519.544 't8.í 8í í6.m3 í5-960

2016 2017 2018 2019 m20
1 9.128 18.024 17.757 17.224

0 0 0
0

17.491

0
0 0 0 0

420

a
0

419 419
0

0

419

,0.

q
0

419
19.5/t8 18.443 í 8.í76 í7-9í0 17.6/li}

OUTRAS DIVI DAS 419
TOTAIS

3 - A projeção do Ativo Disponírêle dos Haveres Finenceiros dê 20'18 foi ehborada da segünts lorma;
Valore9 en milha@s (R$)

6.169
1.417

88.946

í

7.586

96.532
8.206

86.452

Disrynitilidde de caixa em 01 de janeiro de fr18
Realizável en Ol de janeirc de nl8
(=) Atiw Financeiro em 01 de janeiro de 2018
(+) Prevísào de Enttda de R&utsos até 3l de dezanbro de 2018
(=) Disponitilidde cle Caixa Bruta
O Restos a pagar a sercm pagos em 2018
O Despesas orçamentárias a serem pagâs em fu18

0 0

0 0

0
Í 0



1.474(=) Dispnibiliúe e Caixa Liryiú em 2018



Tabela 2 - AvaliaÇão do CumpÍimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

:lbREFEITURA DE

RITIIMÂ.
TORITAMA. PE

LEI DE DIRETRIZES ORÇAIVIENIÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRTMENTO DAS METAS FTSCATS OO EXERCíC|O ANTERIOH

2019

AMF - Demonstrativo 2 LRF, Art. 4e § 2!, inciso l)

ESPECTFICAçÃO

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Primárias (il)
Resultado Primário (lll) = (l - ll)
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Lí uida

R$ milhares

Variação

(c/a)x100
-2,56
-2,41
-1 ,49
--t ,72

-378,01

-307 ,75
-o,72
)l aq

%PlB-
Metas Previstas

eÍn 2017
(a)

"/.PtB.
Metas Realizadas

em 2017
(b)

Valor
(c)=(b-a)

0,045 -1.99277.779 0,044
o,o44 -'1.85676.983 0,045

77 .779 0,045
0,045

141 0,000 -392

75.787
75.127
76.623
75.519

-533

-'1 .1 56
-1.323

658 0,000

0,044
0,044
0,000
-0,001 -2.025

18.577 0,011

-1.367
18.443 -134

'14.551 0,008 18.181
0,01 1

0,0'1 1 3.630

Valor Efetivo realizado do PIB Estadual em 2017
Nota

172.300.440

TrabalhaDdo para todas

:SPECIFICAÇAO VALOR. R



Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais ComDarad as com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

:!bREFEITURA DE

ÍIITAIIIA
TrdbalhaDdo pdra todos

TOBITAMA. PE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ÂTUAIS COMPARAOAS COM AS FIXAOAS NOS TRÉS EXERCÍCIOS ANTERIORES

20Í9
ÂMF - oemonslralivo 3 LRF, An. 4! § 2r, irriso ll

ALONES A PR S CORRENTES

Receita Total
Receitas Primárias (l)
Despesa Total
Despesas Pímárias (ll)
Rssultado PíimáÍio (lll) 

= 
(l - ll)

Rosultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívidâ Consolidada Li uida

VALORES Â S CONSTANTES
ESPECTFTCAÇÃO

Receita Íotal
Receitas Primárias (t)

Despesa Total
Despesas Primárias (ll)
Resultado Primário (lll) = (l- ll
Resultado Nominal
Dívida Pública Consolidada
Dívida Consolidada Lí uida

B$ milhares

6,500
6,500
6,499
6,509

-0,008

0,905
-1,512
0 000

2,159
2,159
2,157
2,167

'0,008
-3,208
-5,527
-6 13

ÍNDICES DE INFLAÇÁO

1A,67"/o
6,29"/"
3,46/.
4,25"/"
4,25./o
4,25%

2016
2017
2014
2019
2020
2021

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES
CONSTANTES

2016
2017
2018
2019
2020
2021

- Valor Coírente x
- Valor Corrente x

Valor Corrente
- Valor Corrente /
- Valor Conente /
- Valor Corrente /

1,0997
1,0346

1 ,0425
1,0868
1,1330

2016 2017 ./. 2019

5,249 95.404 106.84972.O07

70_277

71.459
6,901

7,227
7,039 94.855

95.127
95.404

106.535
106.849
106.247

-0,137

100.328
100.032
100.328
99.754

279
50,883
-5,653
-6,993

-343

17.910
15.960

7,260
8,224

-1,075

7,261
7,149

-81,744
-1,467
0,000

-345

17.643
15-615

70.553
-276
-906

19.548
19.548

75.747
75.127
76.623

-1.367
18.443
18.181

-392
75.519

88.780
88.946
87.647

1.133
-1.878
18.176
16.303

88.946 17,363
't 8,1 73

16,083
16,059
2,114

37,417
-1,446
0,000

5,160
5,157
5,162
5,164

-0,008

0,507
-1,489
0,000

2BB

17.376
15.267

20't6 2017 2019 2020

-0,979 88.946 91.515 2,888 92.31479.184
77.282

13,438
14,221

78.582
0,575
0,881

88.780
88.946

9t.249
91.515

2,781
2,487

92.042
0,873
0,870
0,875 94.306

94.307
94.029

0,704 91.786 93.775
-304

12,201
12,178

2,O43

90.988
254-0,129

41,954

87.647
1.133

-1.878 32,822 -82,448

3,412
-1,031 256

-317 -307

21.496
-996

78.409

-406
-1.414

78.132

77.726
79.274

-'t 1,236 18.176 -4,742 17.180

0,877
-0,007
-3,590
-5,505 15.337

-12,497 16.3032'1.496 18.810 -13,331 15.309

-5,484
-6,095

16.234
14.368 -6,148 13.475

ESPECIFICAÇÂO
2018 2020 . I 2021

1S.081

t;l--



Tabela 4 - Evol do Patrimônio ido

;bREFEITURA DE

RITAMA
TOR]TAIIIA. PE

LEI DE DIRETRIES ORÇAMENIÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUçÃO DO PATRMÔN|o LíOUDO

2019

AMF - Demonstrâtivo 4 2c, inciso

PATRIMÔNIO LÍOUIDO

B.r-in-oli9.L-c_ep..r.8.................
Reser\as
Resuiado Acumuhdo
TOTAL

milhâÍes
./o

e......
0

100
100

m17 mt6
0
õ

I
0

0
0 0

0
ô

44.965 100 26.666 100 15.255
44.965 100 26.666 100

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNlo LíAUIDO o/o

Patrimônio 0

0

Reservas

tü;ó;üÉ;
.9.
0zos Acumulados

TOTAL

2017 ml6 o/o m15

0 0 0

0
I
0

0

0

0

0

0

0
0 0 0 00

50.000
45.000
40.000
35.000
30.000
25.000
20.000
í 5.000
í 0.000

5.000
0

aPL Ba0iír Proúclendáno

Evolução do PatriÍnônio Lquido

2017 2015

i

2016

Exorcicio

Trâbalhando para todos

Notar O l\.4unicípio de Toritarna náo possui RegirÍre PÍóprio de Preúdência Social.

0

m15

0 0



Tâbela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos

I.|bR ÉFE IÍURÀ OE

lllTAlrlA
THbalhando para todos

TORITAMA - PE
LEI DE DIRETFzES oBÇAMENTÁBLcS

ANEXO DE IVIETAS FISCAIS

oRtcEM E ApLtcAçÃo Dos REcuHSos oBTtDos coM ALTENAçÃo DE ATtvos
2019

AlúF - Demonstrativo 5 An. 4! inciso

RECEITAS BEALIZADAS

RECEITAS DE CAPITAL - ALIEN ÀO DE ATIVOS

.41!9.1.?.Çe.e.9.e F-gr-s-.I'!.eyei 9..

â1.lpt gç?9_I9 Be..ni. lll.rgygj§.
Alien de Bens lnta IVCIS

Rendimentos de es Financeiras

DÉSPESAS EXECUTADAS

â?!l-c..âçê_o_.P99.iEgltB999Pêô!!Eryâg-â-o_.P.-E.ôI1y99.(U
DESPESAS DE CAPIIAL

hyg-.liorflgi .. ...

!r,9!i999 1ire!99ir.9:
Arnortização da Dívida

DESp, coRRENTES Dos REGTMES oe pRevtoÊruour

R-"s_iT-"- 99re I 99 P_*iqe t9i9 99."1
Regime Próprio de Servidores Públicói

milhares

0

0

q

0

0

_q

0

0

2017 2t

I

0 0

0

9.

0

0

0

0

0 0

2017

(d)

9
0

9
0

0

0

0

0
-0.

0

0

0

..0-

0
9.

0

0

0

0

0

SALDO FINANCEIRO

VALOB

(g)=(la-lld)+(lllh) (h)=(lbale)+(llli)
0 0

(i)=(lcJlÍ)
0

20í5

0

2016

(b)

20'16

(e)



Tabêtâ 6-ÁvÂLtaÇÃo DA stÍuÂÇÂo FtNÀNcEtBÁ E aTUABtaL DO REGTME PBÓpRtO 0E pÊEvtOÊNCtA DOS SERVTDORES

I o"...,rr.o o.lônmlm

2 alineâ'aLRF

BEcErras E oEspEsas pBEvroENcrÁRras Do REGTME pBópBro DE pBEvtDÊNcra Dos sERvrDoaEs

PLANO PREVIDENCIARIO

2017

EEçEIA§ qO,88E!IIE§-I!L
Racalta (b Conialbülcõat do3
cl!

4@
lnaüvo

Sêgurados
0

Milllar

4!s

0
0

2015 2016

0
0
q
0

0
0
0

0

0
0

0

0
0

0

0

0
0
0
0

0

0

0

0

0
0

0
0
0
0
0
0
0
0

0

0

0

0

0
0

0
0
0

0 0 0

0
0

l!ê vo
P9nsiqnisla

E€cglla @ ColtrlDllçqqE P3tÍoqal§
qlvll

a!!o
lnativo
Ps!sLo!!stL

Mihql
a!!vo
lnalivo

, Pênsionrsla

Eece!!! PqlriE!,nial
Bêceiiâs lmobiLiárias

leceitas oe vãores uoit'arios

0

3
0
0

-o0
0
0
0

0

Ol4raaBeqltqlcol4,nlet
cgq,p@açqo @",qqnq a do B@SIq q q qePll
4po@ P9liodlqos pê,â4molizâÉo d! Dóficit 4!uâ!q!

Demais Becêiras Coí€ntes
BEçE!I!'SqE ql8!14! |L)

tll,saêçnqde q€!!!,r9!!o§9 4!ros
t!,!94'zjqáo!!. EIt]E§!!n199

a BPs§rú

Oulías Bêceitas Palrimoniais
Rêçeita de Seruços -

Oulras Receilas de C

TOÍÂL OAS RECEIIAS PREVIDE

oEsPEsas PREvtDENctÁRtÂs - BPPS

AOMINISÍF ]v)
oelpssqs Co 6n!es
De!p6sq; d1càpla

!BEylDÊl!c14{vr)
9e!!qtlciqs - Qivll

4)osqrâqoiâs

S.,""n8.!9t'çql Prg, d!!"qtr"L
!9núooA-M!la,

BgÍo,aas

Oulros BeneÍicios Previdêncrários
O llas qospgsatPE!!deqclâriqs

clmp9lsaláo Pleuqgnclâr â q! B!!S pêra qRGfS

ÍOÍAL OÀS OÊSPÉSAS PÊEVIOENCI BIAS

0
0

sl
0

0
o

2017

0

0

2015 2016

0

0

0

0
0

0
0

0

0

0
0

0

0
0

0

0

0

0

0

0
0
0

0
0
0
0
0
0
0
0
0
0
0

0
0
0

BEsuLTAoo pnEvrDENcrÂRro (vnD = (v - vI) 0,00

FEcuBsos apps aBBECÂDADos EM ExERcictos aNÍERtoRES

VALOR

2015 2016

0 0

m17

0

RESERVA E Â oo aPPs
VALOR

ÂpoBTEs oE REcuRsos pÂBÂ o pLANo p8EvtoENctÁBto Do npps

Plâno de Amodização - Contribuiçào Pâtronal Suplemeniâí
Plâno de Amortização - Apone Pê.iódico d€ Valorss Píêdêtinidos
Oulros Aporl€s paÍa o BPPS
Recursos para Cob€rtura do DéÍcii Financêiro

BENS E DIREIÍOS DO BPPS

Calra e Equivâlenlo de Caixa
lÍrv6sr msnros e Aplcaçó6s

2015 2016

0

2017

2017

0

0

0
0

0

0

0

0

2015 2016

0 0
0 0

0 0

0 0

2015 2016

0 0

0 0

0 0Outío Bens e Direilos

2017

f.abalhando pà.ê todos

TORITAMA. PE

pRoJETo DE LEIDE DTRETRtzES oRçAt\,4ENTÁRlAs
ANEXO DE METAS FISCAIS

avaltAçÃo DA struaÇÃo FINANCEtRA E AÍUARIAL oo Bpps
2019

llAS (V) 
= 

(l + Imr.t: .t [---------------

nEcEtras PBEvtoENctÁRtÂs - RPPS

o,ool 0,001

lo



lllll o.,.,.,,,oo o.I ôruranrra
Írõbalha.do pa., to<lot

PLANO FINANCEIRO

PREYIoENctÂRtAs . RPPS

BECEITAS CORRENTES (lX)

B,qd!â dqco!!rlbn!çó!9 d9q sÊqurellos
CIvll

túilitar

Rêceltâ dê co!!rlbqjçÕês Pallonqis
Civil

MLllar

têceita Pâlrimonial
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Tabela 6.1 - Proieção Atuarial do Regime Próprlo de Previdência dos Servldores

IlbREFEIÍURA DE

RTTATíA
Tâbalhando para todos

TORITAMA - PE

PHOJETO DE LEI DE DIBETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE I\,4ETAS FISCAIS

PROJEçÃO ATUARIAL DO RPPS

2019

AMF - Demonstrativo Vl (LRF, An. 4a § 24, inciso lV, alínêa a)

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2040

2041

2042

2043

2044

2045

2046

2047

2048

2049

2050

2051

2052

R$ milhares

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCtO

(d) = (d Exêrcício
Anterior) + (c)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

ntinua)

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS
PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

0

02053

co

EXERCÍCrO

0

0

2039



conti

EXERCíCtO
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2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

207A

2079

2080

2081

2082

2083

2084

2085

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCíC|O

(d) = (d Exercício
AnterioQ + (c)

2086

2087

2088

2089

2090

2091

2092

2093
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0

0

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

. (a)
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PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b) 
.
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0
Nota: O Município de Toritama não possui Regime Próprio de Previdência Social
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Tabela 7 - Estimativa e CompensaÇão da Renúncia de Receita

PREFEITURA DE

Írabalhando para todos

TORITAMA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETBIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAçÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2019

RF, Art. 4e 2q, inciso V R$ milhares

TRIBUTO COMPENSAÇAO

TOTAL

Nota:
Não são estimados valores, para renúncia de receita, relativos a eventual concessáo de benefício Íiscal, a serem concedidos nos
termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos termos do art.70 do texto legal do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para 2019, devendo ser feito estudo de impacto orçamentário-Íinanceiro por ocasião da concessáo do benefício,
durante o exercício respectivo.

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
MODALIDAOE

SETORES/
PHOGRAMAS/
BENEHCIÁRIO 2019 2020 2021

I

At\rF - Demonstrativo 7



Tabela I - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórlas de Caráter Continuado

r.lbREÊÊITURA OE

RITAI|IA
Ttabalhando para zodos

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, An. 4q § 2e, inciso V)

EVENTOS

Transferências Constitucionais

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita

Redu ão Permanente de Des esa il
tvl em Bruta (lll) = l+ll

Saldo Utilizado na [rlar em Bruta

Novas DOCC

Novas DOCC eradas r PPP

Valor Previsto para 2018

R$ milhares

5.847

r)

1.970

3.877

0

3.770

3.77Q

0

Margem Lí uida de Ex ansãô de DOCC (V) = (lll-lv) 107

Nota:
1 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, nos termos do art. 17 da LRF, para o Município em 2019, decorrem do aumento do salário
mínimo nacional, estimado para Rg 998,00.
2 - Foi considerado, para 2019, aumento de receita de até 6,60%, resultante da projeção de inflação de 4,10 e crescimento do PIB de 2,50%.

TORITAMA . PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

- 
ANEXO DE IVETAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATEB CONTINUADO

2019

Aumento Permanente da Receita

0

TransÍerências ao FUNDEB

3.877



Demandas Jrdiciais
Dívidas om Procos§o d6 Reconh€cimento
Aveis e Geíânlies Concêdides
Assunção de Passivos
Assistências a Epidemias

Discropancia de Píojeções:

Tara de Juros

Salário Àrínimo

Possibilidade de náo OcoÍência de Oporaçáo de CÍédilo

PREF IÍURA DE

MUNrcíPIO OE TOBIÍAi/lA. PE
LEI DE DIRETRIZÉS ORÇAMENTÁRlAS

ANEXO OE RISCOS FISCAIS
DEMONSTBATIVO DE RISCOS FISCAS E PROUDÊNC|AS

2019

EDILSON TAVARES DE LII'A
Píeleito

AbertuÍa de Créditos Adicionais a partk da
Reservade Conliígência

PASSIVOS CONTINGENTES

DEMAIS

TOTAL

VâlorValor Descricão

SUBTOTAL

Valor

AboÍtuÍa dê Cíóditos Adicionais a paílir da Reduçáo de
0otaçáo de Dêspesas Discricionárias
Abortura do Crádilos Adicionais a partií da Ressrva ds
Contingôncia
Diminuiçáo dos Inveslrmenlos na mesma PÍoporçáo
Limitâcáo de Emoenho
SUBÍOTAL
TOTAL


	LEI Nº 1.627, DE 30 DE AGOSTO DE 2018 - LDO
	27092018141506

